
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – Sarzedo/MG - CEP. 32.450-000 

Fone: (31) 3577-7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 38/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 59/2022 - PRC N.º 69/2022 -  
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SARZEDO, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.509/0001-58, sediado à Rua Eloy 

Candido de Melo, n° 477, Centro, SARZEDO/MG, por meio do Setor de Compras e Licitações, através de sua 

pregoeira, designada pela Portaria nº 229/2021, devidamente autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal, 

Marcelo Pinheiro do Amaral, em conformidade com o disposto na Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 

Federal 123/2006, Decretos Federais 3.555/2000, 5.450/2005 e 7.892/2013 e pelos Decretos Municipais 

573/2010 e 1.368/2020, Lei Federal 8.666/1993 e respectivas alterações e demais legislação correlata, 

torna pública a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a Aquisição de móveis e equipamentos para as 

Escolas da rede municipal de ensino de  Sarzedo/MG, obedecendo ao seguinte calendário: 
 

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 

1.1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão adquirir o Edital completo do Certame e Anexos 

nos seguintes endereços: Setor de Compras/Licitação, localizado à Rua Antônio Dias dos Santos, nº 148, 

Centro, Sarzedo/MG, telefone: 31 3577-6531, pelo e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br ou pelo 

website: www.sarzedo.mg.gov.br. 
 

1.2. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no Item 1.1 deste 

Edital. 
 

2. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de móveis e equipamentos para as Escolas 

da rede municipal de ensino de  Sarzedo/MG, de acordo com as condições e especificações constantes 

do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
 

2.2. Justificativa:  
Necessidade de organizar e melhorar o ambiente escolar, visando suprir a crescente demanda 
nas Unidades Escolares e bom funcionamento das mesmas, proporcionando conforto aos alunos 
e funcionarios.  

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR MÁXIMO  

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação 

DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO: A sessão pública para 
CREDENCIAMENTO, abertura das propostas e entrega dos envelopes contendo documentos de 
habilitação ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: da abertura deste certame 
ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: 

DIA: 04/05/2022 

HORÁRIO: 09h30min; 

LOCAL: Setor de Compras – Secretaria de Saúde, Rua Antônio Dias dos Santos, nº  148, 

Centro, Sarzedo/MG (próximo a Prefeitura). 

 

DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO: A sessão pública para JULGAMENTO DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS e 
documentos de habilitação deste certame ocorrerá no dia, horário e local definidos na sessão de 
credenciamento. 

 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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Orçamentária: 
 

Descrição da Despesa Atividade Natureza Despesa Fonte Ficha  

Manutenção do Ensino Fundamental 02.07.2037 449052 – Equip e Mat 
Permanente 

101 194 

Manutenção da Educação Básica - 
FUNDEB 

02.07.2158 449052 – Equip e Mat 
Permanente 

119 687 

 

3.2. O valor máximo da licitação é de R$ 2.794.747,89 (Dois milhões setecentos e noventa e 

quatro mil setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos). 
 

3.2.1. O valor máximo de cada ITEM consta no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 
 

3.3. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra para carregamento, 

montagem e desmontagem dos móveis/equipamentos, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros 

encargos indispensáveis ao fornecimento dos objetos. 
 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial do Municipio, órgão oficial de divulgação do Município 

de SARZEDO e no site www.sarzedo.mg.gov.br. 
 

4.2. O Edital de Pregão Presencial completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de SARZEDO/MG, sito a Rua Antonio Dias dos Santos, n.º 148, Bairro Centro, 

Sarzedo/MG e no site www.sarzedo.mg.gov.br   
 

4.3. A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento. 
 

4.4. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço 

eletrônico  comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, informando razão social e CNPJ/MF da empresa. 
 

4.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão, qualquer 

cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a Lei Federal nº 8. 

666/93. 
 

4.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados 

quando solicitados por escritos a Pregoeira ou à Equipe de apoio, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura da licitação, endereçadas em horario comercial ao e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. 

As respostas a todos os questionamentos (duvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizados no site da 

Prefeitura Municipal de SARZEDO – www.sarzedo.mg.gov.br, no Link Licitações, para ciência de todos os  

interessados. 

4.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o interessado que não o fizer até às 17 

(dezessete) horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Pública do Pregão. 
 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. A proponente deverá entregar os produtos objeto desta licitação, exclusivamente, mediante a 

Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente emitido pelo Contratante, em no máximo 15 (quinze) 

dias corridos, contados do conhecimento da Autorização pela Contratada; 
 

5.2. Todas as despesas com a execução do objeto  correrão por conta da proponente; 
 

5.3. Caso os equipamentos não correspondam às exigências do Edital, a empresa vencedora deverá 

providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a sua correção visando o atendimento das especificações, 

sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

6.1. Poderão participar da presente Licitação todas as empresas: 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br,
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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a. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos 

respectivos atos constitutivos; 

b. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e seus 

anexos. 

6.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação as empresas interessadas: 

a. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93; 

b. Que estejam cumprindo as sanções previstas no artigo 87 incisos III (perante este Município) e IV 

(imposta por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei 8.666/93; 

c. Que estejam sob regime de concordata ou sob decretação de falência, em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

d. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia 

ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 2745/10 – TCE/PR e no 

prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente 

à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo, considerando-se inseridos 

no conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido 

em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento. 

6.3. A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em 

envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa os 

seguintes dizeres: 

 

7.  

8.  

 

 
 

6.4. Os referidos envelopes deverão ser entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste 

certame, no dia, horário e local indicado no item “1.1” deste instrumento. 
 

6.5.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 

Comercial” e “Documentos de habilitação” entregues diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes 

entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. A Pregoeira, no dia, local e horário, designados para a sessão pública de abertura, procederá ao 

credenciamento dos interessados na licitação.  

7.2. O horário do credenciamento e apresentação dos envelopes será a partir das 09:30 (nove horas e trinta 

minutos). Vencida essa fase, a Pregoeira declarará encerrado o credenciamento, momento que não mais serão 

aceitos novos credenciamentos e envelopes, iniciando-se em seguida a abertura da sessão pública.  

7.3. Em caso de sócio administrador deverá ser apresentado documento oficial de identidade e Contrato Social 

atualizado ou outro documento equivalente. (Gentileza apresentar também cópias para ficarem retidas 

no processo).  

7.4. Em caso de Credenciamento de terceiros deverá ser apresentado a Pregoeira o Credenciamento 

juntamente com documento oficial de identidade e contrato Social atualizado ou outro documento equivalente 

(Gentileza apresentar também cópias para ficarem retidas no processo).  

7.4.1. Serão aceitos para credenciamento de terceiros, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular de procuração com firma reconhecida das assinaturas, ou outro documento que comprove os 

necessários poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome do proponente, principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou manifestação de 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO Nº 38/2022 - PRESENCIAL 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREGÃO Nº 38/2022 - PRESENCIAL. 
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recurso.  

7.4.1.1 O licitante que apresentar procuração pública ou particular com poderes específicos para 

administrar/gerir, ou seja, como administrador da empresa, deverá comprovar o registro do referido 

documento no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro) conforme estabelecido no artigo 

1062 e seguintes do Código Civil. 

7.5. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar:  

➢ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

conforme modelo anexo V deste edital.  

• Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial ou “Certidão de breve relato” emitida no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas com data de emissão de até 60 (sessenta) dias anteriores à data de 

abertura do procedimento, para comprovação de condição de ME ou EPP. (Este documento não e de natureza 

desclassificatório, apenas comprobatório de enquadramento). 

7.6 Em casos de marcação de nova data para prosseguimento ou finalização do certame, as empresas 

devidamente credenciadas poderão encaminhar credenciamento de outro representante.  
 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo 

as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante 

proponente, e conter: 

8.1.1. Nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

este último se houver, para contato, bem como: nome, profissão, CPF, Carteira de Identidade e cargo na 

empresa;  

8.1.2. Especificação clara e detalhada dos produtos ofertados INCLUINDO MARCA E MODELO, 

contendo preço unitário e global, item por item, em reais, incluindo todas as despesas relativas a tributos, 

8.1.3.4. APRESENTAR CATALAGO COM FICHA TECNICA DE TODOS OS ITENS OFERTADOS. 
 

8.2. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este 

último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro. 
 

8.3. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as informações 

necessárias para a sua formulação; 

b. Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

condizente com o objeto licitado; 

c. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução 

do objeto em todas as fases. 

8.4. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e 

indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo 

contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir: 

a. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos e despesas necessárias ao fornecimento 

dos equipamentos deste Edital e do respectivo contrato; 

b. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes contendo 

as Propostas de Preço; 

c. O valor cotado deverá ser expresso em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula. 

8.5. Consignar a assinatura do responsável ou do representante legal da empresa na proposta, bem 

como a identificação de seu nome abaixo da assinatura. A não identificação do nome do responsável abaixo 

da assinatura não constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser 

fornecida na fase de julgamento. 

8.6. O Município de SARZEDO não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 
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adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

8.7. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte 

da empresa ou de representante relativo à proposta de preços. 
 

8.8. A Pregoeira poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, 

no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, 

nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

8.9. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. - A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

9.2. - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 

03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

9.3. - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.4. – Se duas ou mais empresas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.5. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

9.6. - A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

9.7. – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente, pelo 

critério de menor preço. 

9.8.1. – Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

A) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

05 (cinco) minutos após a solicitação da Pregoeira, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame; 

B) não ocorrendo a situação definida na alínea anterior, a contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte 

remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no item 6.9.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

C) na hipótese da não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

9.9. A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

9.9.1. - Análise da exequibilidade 
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9.9.1.1.  Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às 

exigências fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente inexequíveis. 

9.9.1.2.  Caso a Pregoeira entenda que o preço é inexequível, deverá, antes de desclassificar a oferta, 

solicitar que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço. Esta demonstração deverá ser requerida 

pela Pregoeira, na própria sessão do Pregão, com a fixação de prazo para apresentação do documento 

comprobatório dos preços informados pelo licitante. 

9.9.1.3. - Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

9.9.1.3.01. planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

9.9.1.3.02. contratação em andamento com preços semelhantes; e 

9.9.1.3.03. formação da proposta comercial, quando da realização do pregão presencial. 

9.9.1.4. - O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Pregoeira, e que não demonstrar 

posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela não manutenção da proposta, 

previstas no art. 12 da Lei n.º 14.167, de 2002, sem prejuízo de outras sanções, inclusive aquela tipificada 

no art. 93 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993 

9.10. - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do licitante 

que a tiver formulado, com base nos documentos especificados no item 10 do Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

No envelope Nº 02 - “Habilitação” deverá constar obrigatoriamente, sob pena de inabilitação do licitante, os 

seguintes documentos: 
 

10.1. Regularidade Jurídica: 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; OU 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; OU 

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; OU 

d. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e. Documento de Identidade dos Sócios 
 

Obs: Os documentos relacionados nas letras “a” a “d” do item 11.1 não precisarão constar do "envelope Documentos 

de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento, neste Pregão. 

10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou 

documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa 
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Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site: www.tst.jus.br. 
 

Obs.: 1) As certidões solicitadas no subitem 10.2 deverão estar vigentes/válidos na data de abertura da presente 

licitação. Ficam resguardados os casos cobertos pelos benefícios da LC 123/2006. 

2) a regularidade de que trata este tópico poderá ser comprovada através de certidão negativa e/ou positiva 

com efeitos de negativa. 
 

10.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 

plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 

10.4. Declarações da Licitante, elaboradas em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

sob as penas da lei: 

a. DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE INDIVIDUAL 

conforme modelo constante no Anexo II do presente edital, apresentar junto a declaração para 

fiz de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, 

através de Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 dias 

da data fixada para apresentação das propostas, na forma do art. 3º da Instrução Normativa 

DREI (Departamento de Registro Empresarial e Integração) n.º 36, de 03 de março de 2017, 

ou, em se tratando de Sociedade Simples, através de Documento expedido pelo Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP (apenas para 

comprovação da condição de ME/EPP visando fruição dos beneficios diciplinados pela LC 

123/2006, não sendo motivo de inabilitação a ausencia da mesma). 

b. De CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL conforme modelo constante no Anexo III do presente edital; 

c. De INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE conforme modelo constante 

no Anexo IV do presente edital; 

d. De INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS EM ATENDIMENTO conforme modelo constante no 

Anexo VI do presente edital; 

e. De INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO conforme modelo constante no Anexo VII do 

presente edital; 

10.5. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de SARZEDO, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

certidões positivas com efeito de certidão negativa. 
 

10.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.5.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 
 

10.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, plenamente legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 

esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas. 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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10.7. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

10.9. A apresentação da documentação incompleta ou em discordancia do solicitado neste item, ensejará 

a INABILITAÇÃO da licitante. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, nos termos do Artigo 4º, XVIII, Lei 10520/2002, qualquer licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, que deverá ser encaminhada a Pregoeira, no Setor de Protocolo, 

Rua Eloy Candido de Melo, 477, Centro, Sarzedo ou pelo e-mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, 

observado o horário comercial para recebimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

11.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 

11.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

11.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.7. Não serão aceitos recursos cuja petição tenham sido apresentados fora do prazo e/ou apresentada 

por quem não está legalmente habilitado para representar a empresa licitante. 
 

11.8 - DA RECONSIDERAÇÃO DOS RECURSOS 

11.8.1 É admissível representação e pedido de reconsideração dentro das razões e condições definidas no 

Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
 

I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas 

na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 
 

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do 

pagamento; 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 
 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

12.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 
 

12.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, 

em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 
 

12.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

12.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

e ampla defesa. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Homologado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado a 

proposta vencedora do certame, sendo aceita, será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento 

equivalente, conforme minuta do Anexo III. 

13.2 – A Contratada deverá provar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar 

o contrato, bem como conservá-las durante toda a sua execução. 

13.3 - Caso a Contratada não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a 

assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato. 

13.3.1 - Na hipótese de convocação dos licitantes remanescente no pregão, o licitante deverá manter sua 

última proposta registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir o preço da 

proposta mais vantajosa. 

13.4 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o contrato 

dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação. 

13.4.1 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo 

para tal, devidamente fundamentada. 

13.5 - O contrato (poderá ser substituido pela Nota de Empenho nos termos do Artigo 62, § 4º, Lei 

8666/93), se assinado, terá seu prazo de vigência restrito ao exercicio financeiro; 

13.6 -São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, à fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia 

e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Sarzedo, e desde que não afete a boa execução do contrato. 
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13.7. Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, independentemente de transcrição. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, 

se for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do 

Trabalho, vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do 

Contrato, nos prazos estipulados em contrato. 

II. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais 

e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada 

pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 

ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

II - Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMS não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

III - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

IV - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

V - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 

Sarzedo. 

VI - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de pregão. 

VII - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

VIII – Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das disposições constante da Lei 

nº 10.520/2005 e o Decreto nº 3.555/2000. 
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IX - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado, a Pregoeira por e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br  

X - As dúvidas a serem dirimidas por telefone (31 3577 6531) serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não sendo consideradas oficiais. 

X.I – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

XI - As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo 

com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das 

licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 

principalmente, quanto ao resultado de: 

a) - julgamento deste Pregão; 

b) - recurso porventura interposto. 
 

17 DOS ANEXOS 

17.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO  

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 

ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

 

 

SARZEDO/MG, 11 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 

 Pregoeira  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2022 

 
1. OBJETO  
 

Aquisição de móveis e equipamentos para as Escolas da rede municipal de ensino de  Sarzedo/MG.  

2. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 

A modalidade Pregão Presencial é adequada por tratar-se de bens comuns. 
 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

Conforme exigência legal, o Setor de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos 

junto a empresas do ramo do objeto licitado, apurando uma média estimativa de preços no valor total de 

R$ 2.794.747,89 (Dois milhões setecentos e noventa e quatro mil setecentos e quarenta e sete 

reais e oitenta e nove centavos), conforme planilha de descritivo e quantitativos abaixo: 
 

Item Especificação Unid  
Quant 

1.  
APARELHO DE TELEFONE, com fio, 14 memórias, volume da campainha regulável, tecla redial, 
mute e flash, tipo Siemens ou similar. Garantia mínima de 01 ano após a entrega. 
Marca/Modelo ......................... 

UN 10 

2.  

APARELHO DE TELEFONE SEM FIOcom 02 ramais, identificador de chamadas, Chamada em 

conferência, Luz indicadora de chamadas, Registro de chamadas, Qualidade de voz digital, 
Entrada Linha telefônica, Entrada adaptador de tensão 7.5V, Duração da bateria em 
conversação, mínima de 20 horas, Alimentação: Base. Garantia mínima de 1 ano. 
Marca/Modelo ......................... 

UN 10 

3.  

APOIO ERGONÔMICO PARA OS PÉSApoio móvel para os pés, com inclinação auto-ajustável, 
acompanhando a angulação natural dos pés; Altura regulável em 07 níveis de altura; 
Confeccionado em tubo de aço oblongo 29 x 58 mm de diâmetro em chapa #18 (1,20 mm) 
de espessura.; Plataforma em aço para apoio dos pés em chapa #18 (1,20 mm) de 
espessura; medindo 413 x 350 mm( LxP). Superfície antiderrapante para os pés 
confeccionada em borracha na cor preta tipo moeda. Componentes Metálicos: Todas as peças 
metálicas recebem pré-tratamento de desengraxe, decapagem e fosfatização, preparando a 
superfície para receber à pintura; Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo de deposição 
eletrostática com polimerização em estufa, com acabamento texturizado. 
Marca/Modelo ......................... 

UN 20 

4.  

AR CONDICIONADO,SLLIT 30.000 BTUSSPLIT cor branco, filtro de ar antibactéria, tipo de 
ciclo -frio, cor branco, ENCE - vazão de ar, no minimo de 1.150 m/h, controle remoto, 

termostato digital, Filtro com função antibacteriana, funções Sleep e Swing, voltagem 220v, 
tecnologia INVERTER, Fluido Refrigerante Ecológico, Atóxico, não inflamável e que não 
agride a Camada de Ozônio, com etiqueta nacional de conservação de energia - ENCE, 
autorizada pelo Inmetro, acompanhado com manual de instruções em português para uso, 

conservação e manutenção do equipamento. Garantia mínima de 1 ano. Marca/Modelo 
......................... 

UN 5 

5.  

ARMÁRIO AÇO CINZA, 2 PORTAS AZUIS (azul royal), maçaneta e chaves, interno com 4 
prateleiras, chapa 22 com portas na cor azul, com estrutura metálica reforçada na parte 

inferior e 6 pés com 06 rodízios de gel 360º , compatíveis com o peso do armário. sendo 02 
com trava. Alt.1980 mm x largura: 1200mm x 450 mm em profundidade. Garantia de no 
mínimo 01 ano. Marca/Modelo ......................... 

UN 25 

6.  

ARMÁRIO BAIXO COM PORTA Descrição Básica: Armário de madeira - MDF 15 mm, revestido 

externamente com laminado decorativo de alta pressão de no mínimo 0,6mm de espessura, 
duas portas de abrir com dobradiça com amortecedor, com fechadura e chave que feche 
as duas portas, puxadores cromados e com 01 prateleira regulável, medindo 80cm x47cmx 
75cm, 04 rodízios de gel 360º. Cor: cinz a.. Marca/Modelo ......................... 

UN 12 

7.  

ARMÁRIO COZINHA AÉREO na cor branca, com estrutura em aço 4 mm, portas articuladas 
com dobradiças em aço e nylon e acabamento em pintura a pó eletrostática. Medidas 
mínimas: altura 52 cm x largura 105 cm x profundidade 28 cm. Com 3 puxadores. 
Marca/Modelo .......................... 

UN 16 

8.  

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 3 VÃOS,12 PORTAS Dimensões - 193x103x400 
cm; ESTRUTURA - Estrutura chapas 24 - 12 portas com furação para ventilação e 1 reforço 
interno por porta. Medidas externas do roupeiro: Altura:193 cm. Largura: 103,5 cm. 
Profundidade: 40 cm. Medidas internas dos vãos: Altura: 43 cm. Largura: 28 cm. 
Profundidade: 37,5 cm Fechamento fechadura tipo Yale com 2 chaves. Sistema de 
fechamento de varão de 3 pontos. Capacidade por prateleira 15kg (bem distribuídos). Com 
6 rodízios de gel 360º. Pintura eletrostática a pó (tinta híbrida) na cor cinza cristal. Pintura 
em esmalte sintético na parte azul. 8 pés reguláveis em PVC. Marca/Modelo 
.......................... 

UN 12 
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9.  

BANCO LÁPIS QUADRADO Banco com estrutura tubular (metálica), com encaixes e furações 
padronizadas, tratamento anticorrosivo e acabamentos em plástico. 
Assento com apoio em formato de lápis retangular com assento plano, produzidos em resina 
plástica (PELMD), em cores variadas - mínimo de 4 cores (pigmentos atóxicos) com pontos 
de fixação padronizados e reforçados. 08 Lápis Quadrado Estrutura Pé direito Estrutura Pé 

Esquerdo Estrutura Centro - Medidas mínimas: 1,65m (C) x 0,50m (L) x 0,80m (A) 
Marca/Modelo .......................... 

UN 30 

10.  

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS Descrição: Batedeira planetária de aplicação semi-
industrial, com capacidade para 5 litros, fabricada em conformidade com a Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos. Dimensões e tolerância: Largura: 240mm; Profundidade: 
350mm; Altura: 420mm; Tolerância: +/- 15% Características construtivas: Estrutura ou 
suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. Cuba em aço inox. 

Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da cuba para higienização. Sistema 
de engrenagens helicoidais. Com quatro níveis de velocidade. Movimento planetário. Sistema 
de troca de velocidade progressiva com polia variadora. Com batedor para massas leves, 
massas pesadas e batedor globo. Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. Manipula 

trava/destrava. Com os seguintes acessórios inclusos: 1 tacho em aço inox, com capacidade 
para 5 litros; 1 batedor para massas leves; 1 batedor plano para massas pesadas; 1 batedor 
globo para claras, etc. Frequência: 50/60hz. Potência: 500wats. Voltagem: 110 V Matérias-
primas, tratamentos e acabamentos: As matérias primas utilizadas na fabricação do produto 

devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Corpo em chapa de aço 
SAE 1020 com pintura em epóxi. Cuba em aço inox AISI 304. O equipamento e seus 
componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
Marca/Modelo .......................... 

UN 13 

11.  

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX vertical, voltagem 127v, capacidade de 100 litros gabinete 
em aço inox 430 evaporador em aço inox 304 sistema de refrigeração embutido aparador de 
água frontal em aço inox; Produto Certificado pelo Inmetro; Estrutura em aço inox 430; Pés 
reguláveis em ABS injetado de alta resistência; Serpentina interna em aço Inox 304; 

Reservatório em polipropileno; Isolamento em EPS; Gás ecológico R134a; Termostato para 
ajuste de temperatura; Aparador de água reforçado e mangueira dreno; Filtro multiuso de 
brinde para primeira Instalação; Garantia de 12 meses em todo território nacional; Tomada 
com 3 pinos, conforme norma da ABNT/NBR/603351; 3 Saídas de água: 1 torneira de água 

natural e 2 gelada. Marca/Modelo .......................... 

UN 12 

12.  

CADEIRA AUDITÓRIO EMPILHÁVEL Fixa Azul - modelo de fabricação nacional, assento e 
encosto fixos tapeçados em couro ecológico, pintura epóxi e espuma de alta qualidade. 
Dimensões do Produto:Largura: 49 Cm. Altura: 87 Cm. Profundidade: 51 Cm. Altura do 
assento ao chão: 45 Cm.Largura do assento: 43 Cm. Profundidade do assento: 38 Cm. 
Encosto (Largura x Altura): 39 x 39 cm. Características do Produto: Material da Estrutura: 
Tubos em aço 20x20. Peso Suportado: 130 Kg cada. Cor: Azul escuro. Acabamento: Pintura 
eletrostática epóxi. Revestimento: Poliéster acqua repelente. Espuma do Assento: 35Mm. 
Material do Assento: Madeira compensada. Espuma do Encosto: Espuma laminada 4 cm. 
Material do Encosto: Madeira compensada. Material dos Pés: Sapatas plásticas. 
Apresentar junto com a proposta inicial, prospecto, Laudo Ergonômico NR 17 e Laudo técnico 
em conformidade com a Norma Regulamentadora - ABNT NBR 13962 que traz especificações 
sobre as características físicas e dimensionais exigidas de móveis de escritório. Declaração 
de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 
02 anos Marca/Modelo .......................... 

UN 100 

13.  

CADEIRA DE DIÁLOGO DIRETOR COM ESPALDAR MÉDIO - A base é definida por uma estrutura 
fixa fabricada em tubo industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 
com diâmetro de 25,4mm e parede de 2,25 mm, com travessas de aço carbono ABNT 
1008/1020 em chapa dobrada de 2,65 mm de espessura. A base em forma de ski é 
fabricada pelo processo mecânico de curvamento de tubos, possuindo duas travessas 
dobradas unindo suas extremidades pelo processo de soldagem MIG. A estrutura contém 4 
(quatro) deslizadores fixos, desenvolvidos para evitar o contato direto do metal com a 
superfície de apoio. A estrutura se fixa ao assento por parafusos sextavados com medidas 
aproximadas de ¼" x 1.¾", juntamente com 4 (quatro) calços de 5 mm, injetados em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). Toda a estrutura recebe uma 
proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e 
revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. 
Assento constituído por estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro. Possui 
porcas garra ¼" inseridas nos pontos de montagem da estrutura, fabricadas em aço carbono 
e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é fixada 1 
(uma) almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada 
através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 50 kg/m³ podendo ocorrer variações 
na ordem de +/-2 kg/m³, é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões são aproximadamente 480 mm (largura) x 455 mm 
(profundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda 
possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno). O braço consiste em uma estrutura plástica em 
arco, injetado em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno), com duas 
flanges de aço em formato de "L" para a fixação no assento. Para montar o braço no assento, 
são utilizados 4 (quatro) parafusos sextavados (para cada braço) com as dimensões 
aproximadas de ¼" x 1.¼". A lâmina que liga o encosto ao assento é fabricada em chapa de 
aço ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de espessura com vinco central para maior resistência. 
O encosto possui estrutura injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) reforçada com fibra de vidro e possui porcas garra ¼" fixadas nos pontos de 
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montagem do mecanismo e lâmina. Suas dimensões são aproximadamente 450 mm 
(largura) x 450 mm (altura), com cantos arredondados. Para acabamento, o encosto recebe 
uma blindagem de termoplástico injetada em polipropileno, que é encaixada à estrutura, 
dispensando ouso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto é fixada uma almofada 
de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas 
químicos à base de Poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada 
possui densidade controlada de 46Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 Kg/ 
m³. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Apresentar 
junto com a proposta inicial, prospecto, Laudo Ergonômico NR 17 e Laudo técnico em 
conformidade com a Norma Regulamentadora - ABNT NBR 13962 que traz especificações 
sobre as características físicas e dimensionais exigidas de móveis de escritório. Declaração 
de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 
02 anos. Marca/Modelo ......................... 
 

14.  

CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR COM ESPALDAR MÉDIO Rodízio constituído de 2 (duas) 
roldanas circulares na dimensão de 55mm de diâmetro e fabricadas em termoplástico 
denominado de poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para serem 
utilizadas em pisos rígidos. O corpo do rodízio confeccionado de forma semicircular e 
fabricado em material termoplástico denominado de poliamida (PA 6,6). As roldanas são 
fixadas neste corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na 
dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de lubrificação através de graxa 
específica para redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio 
é constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na 
dimensão de 11 mm e protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco 
onde se encontra montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que 
recebe lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. Base composta por um 
conjunto definido por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro na 
ordem de 660 mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço 
carbono ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 mm e conformada por um processo de 
estampagem formando um perfil de secção 26x26,5 mm e unidas por soldagem MIG. Suas 
extremidades são conformadas mecanicamente formando o encaixe para o pino do rodízio 
sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Possui um anel central fabricado em tubo 
de precisão de construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, onde as pás são fixadas a 
este pelo processo automatizado de soldagem MIG, que garante a qualidade e acabamento 
do produto. O conjunto base recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo 
processo de preparação de superfície metálica e revestida por pintura eletrostática epóxi em 
pó. O conjunto é coberto por uma blindagem central com design adequado ao produto, 
montado pelo processo manual por cliques de fixação, com a função de proteção e 
acabamento da base, além de possuir também uma blindagem telescópica para a coluna 
a gás. As blindagens são fabricadas pelo processo de injeção em material termoplástico 
denominado copolímero de polipropileno (PP). Coluna á gás constituída de um corpo cilíndrico 
denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão de aço carbono 
ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e conformado em uma de suas 
extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na base. A coluna a gás 
tem qualificação conforme a norma DIN 4550 BIFMA. O conjunto câmara recebe proteção 
contra corrosão através de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no 
cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). O mecanismo 
possui uma alavanca para acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do 
assento, além de travamento e liberação do reclinamento simultâneo 1:1 de assento e 
encosto. A tensão deste reclinamento é ajustável por meio de uma manopla, localizada na 
parte da frente do mecanismo, que quando girada aumenta ou diminui a pressão s obre a 
mola que regula o movimento. A faixa de variação do reclinamento é de 13,5°. O mecanismo 
é fabricado com chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,5 mm, sendo fixado ao 
assento por 4 (quatro) parafusos sextavados com as medidas de ¼" x 1.¾" e 4 (quatro) 
calços de 5 mm, injetados em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). O 
mecanismo recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação 
de superfície metálica por fosfatização à base de zinco e revestida por pintura eletrostática 
epóxi em pó. Assento constituído por estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra 
de vidro. Possui porcas garra ¼" inseridas nos pontos de montagem da estrutura, fabricadas 
em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do 
assento é fixada 1 (uma) almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano 
(PU), fabricada através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 50 kg/m³ 
podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 kg/m³. O conjunto é revestido 
com tecido pelo processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões 
são aproximadamente 480 mm (largura) x 455 mm (profundidade) 
apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda 
possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). Apoio de braço 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado 
pelo processo de injeção, sendo que em suas propriedades mecânicas uma 
mistura de 30% de fibra de vidro é adicionada para dar maior resistência 
para a peça. Para a regulagem vertical do apoio deve-se pressionar o gatilho 
localizado na parte frontal, podendo o usuário escolher até 8 posições de 
ajuste, obtendo um curso de regulagem de até 70 mm. A chapa do braço é 
constituída de aço carbono ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de espessura 
com seus cantos arredondados. Para montar o braço no assento, são 
utilizados 2 (dois) parafusos sextavados (para cada braço) com as 
dimensões aproximadas de ¼" x 1.¼". .¼". A lâmina que liga o encosto ao 
assento é fabricada em chapa de aço ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de 
espessura com vinco central para maior resistência. O encosto possui 
estrutura injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
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Polipropileno) reforçada com fibra de vidro e possui porcas garra ¼" fixadas 
nos pontos de montagem do mecanismo e lâmina. Suas dimensões são 
aproximadamente 450 mm (largura) x 450 mm (altura), com cantos 
arredondados. Para acabamento, o encosto recebe uma blindagem de 
termoplástico injetada em polipropileno, que é encaixada à estrutura, 
dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do encosto é fixada 
uma almofada de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), ergonômica e 
fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada 
de 46Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 Kg/ m³. 
Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Apresentar junto com a proposta inicial, prospecto, Laudo Ergonômico NR 
17 e Laudo técnico em conformidade com a Norma Regulamentadora - ABNT 
NBR 13962 que traz especificações sobre as características físicas e 
dimensionais exigidas de móveis de escritório. Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos. Marca/Modelo ......................... 
 

15.  

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE COM ESPALDAR ALTO E ENCOSTO DE 
CABEÇA, com mecanismos de regulagem e braço fixo. 
DIMENSÕES: Largura do assento: 500 a 555 mm Profundidade do assento: 465 a 520 mm 
Altura do assento ao piso: 402 a 537 mm (com mecanismo de regulagem) Largura do 
encosto: 480 a 545 mm Altura do encosto: 600 a 850 mm Variação máxima permitida: 10 
mm para mais ou para menos nas dimensões. ASSENTO E ENCOSTO - Em chassis de concha 
única OU tipo monobloco OU concha bipartida de madeira multilaminada com, no mínimo 12 
mm de espessura OU polipropileno injetado. Moldado anatomicamente dentro das normas de 
ergonomia, para acompanhar o contorno do corpo e com bordas arredondadas com, no 
mínimo 55 mm, produzida em espuma de poliuretano com densidade controlada entre 50 a 
60 Kg/m3. A união do assento ao encosto quando em concha bipartida deverá ser em chapa 
de aço de no mínimo 65mm de largura e 5 mm de espessura. Revestida em couro sintético 
preto. Regulagens: Através de mecanismo excêntrico/sincronizado. A regulagem de altura 
do assento deverá ser feita por meio de tubo selado de ar comprimido OU a gás, atendendo 
às normas de qualidade e segurança e devendo ser acionada por sistema de alavanca de 
fácil acesso. BRAÇOS - Braços fixos com estrutura em acabamento cromado. Apoios de braço 
injetados em poliuretano revestidos com couro PU em toda sua extensão podendo também 
ser reguláveis com haste cromada e apoios injetados. BASE - Base giratória com diâmetro 
mínimo de 635 mm, produzida em alumínio com acabamento polido OU cromado, composta 
por cinco patas de alumínio fundido polido OU aço cromado com 5 rodízios de duplo giro, 
produzidos em náilon poliamida OU injetado em poliamida 6 OU com reforço em poliuretano 
para piso frio. Eixo vertical produzido em aço carbono SAE 1010/1020, com acabamento em 
alumínio fundido polido OU aço cromado, fixado à base por meio de anel de pressão OU 
cone morse, com movimento giratório por rolamento de esferas e mola amortecedora. Esse 
eixo vertical deverá garantir a verticalidade do rodízio e seu perfeito funcionamento. 
COMPONENTES METÁLICOS - Todos os componentes metálicos devem passar por tratamento 
de fosfatização por imersão, permitindo que as partes internas dos tubos, travessas e 
demais componentes, também recebam o tratamento, provocando uma reação nos cristais 
superficiais do aço, aumentando a capacidade de ancoragem da tinta. Pintura epóxi pó 
eletrostático com polimerização em estufa. ACABAMENTO - Em couro sintético preto. 
O produto deve atender a norma de cadeiras operativas ABNT NBR 13962:2018 e possuir 
certificação FSC. Apresentar junto com a proposta inicial, prospecto, Laudo Ergonômico NR 
17 e Laudo técnico em conformidade com a Norma Regulamentadora - ABNT NBR 13962 que 
traz especificações sobre as características físicas e dimensionais exigidas de móveis de 
escritório. Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a 
garantia mínima é de 02 anos. Marca/Modelo ......................... 
 

UN 18 

16.  

CADEIRA LONGARINA CROMADA COM ESTOFAMENTO 3 LUGARES - Cadeira 
tipo longarina com base fixa. B ase fixa em formato de "Y" em aço cromado 
com quatro sapatas reguláveis. E ncosto com estrutura em aço perfurado 
e estofamento revestido em couro PU preto. Assento com estrutura em aço 
perfurado e estofamento revestido em couro PU preto. Br raço em aço 
cromado com formato anatômico. P  eso máximo recomendado por assento: 
150 Kg Medidas x L argura total da longarina: 185cm Encosto:L                    
Largura: 53cm "A ltura: 52cm Assento: "P rofundidade: 48cm "L                    
argura: 53cm "A ltura até o chão: 44cm "T olerância máxima para 
variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Apresentar junto com a 
proposta inicial prospecto, Laudo Ergonômico NR 17. Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos. Marca/Modelo ......................... 

UN 10 

17.  

CADEIRA LUNA dimensões do produto (L x A x P) 45,5 x 88 x 57 cm medidas 
internas: altura do chão ao assento: 46 cm características: assento e 
encosto de polipropileno injetado na cor azul marinho. estrutura base com 
04 pés em tubo de aço cromado. Cor: azul escuro. Tolerância máxima para 
variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Apresentar junto com a 
proposta inicial prospecto, Laudo Ergonômico NR 17. Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é 
de 02 anos. Marca/Modelo ......................... 

UN 80 

18.  

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, Revestimento em Courvim preto, 100 W RMS 
de potência. Multi-uso: Aplicação com teclados, guitarras, Contra- baixos, 
microfones, retorno e mais. Resposta de Frequencia de 20 Hz a 20kHz; Caixa 
em MDF; 3 Entradas de Microfone, 2 Entradas de Instrumento, 1 Entrada de 
Linha, Alto-Falante de 3 Vias (Mid Range, Tweeter e Wolffer); Filtro de 
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Graves, Médios e Agudos; Controle Remoto, Bivolt Automático; Saída para 
alto falante Auxiliar; Entrada para Antena (pode ser usada como monitor de 
palco); Equalizadores Específicos por canal; Entrada RCA para CD/DVD 
Player; Display; Entrada para Pen Drive e Cartão SD; Dimensões 
Aproximadas: 630mm x 460 mm x 265mm. Marca/Modelo ......................... 

19.  

CARRINHO DE LIMPEZA FUNCIONAL COM KIT MOP - Kit Completo; composto 
pelos itens abaixo: Carro Funcional América Balde Doblô 30 litros - 2 águas 
Cabo Telescópico 1,40 m , Haste Americana Refil Loop com cinta 320g Placa 
Sinalizadora Piso Molhado Pá Pop, Conjunto Mop Pó 60 cm Marca/Modelo 
......................... 

UN 10 

20.  

CARROS COLETORES DE LIXO - Cap. 120L - (CL) Descrição: o Coletores 
(tipo contêineres) para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área 
externa, sendo:1 (um) coletor para lixo reciclável, com capacidade de 120 
litros/50kg; 1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade 
de 120 litros/50kg. Dimensões e tolerância: Especificação Dimensões 
aproximadas Altura Largura Profundidade Tolerância Coletor (contêiner para 
coleta de resíduos orgânicos e seletivos) – 120 litros/50kg 1010mm 500mm 
600mm +/-10% Marca/Modelo ......................... 
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21.  

CONTAINER DE LIXO 500 LITROS C/ MUNHÃO - Fabricado em Polietileno de Alta Densidade 
100% virgem. Resistentes ao impacto e à tração, com proteção contra raios ultravioleta, com 
tampa articulada integrada ao corpo. "R odas de PVC com 150mm de diâmetro e núcleo 
de polipropileno (PP). "4 rodízios giratórios, sendo 2 com freios, e garfos em aço com 
tratamento anticorrosivo. "C om reforço em chapa de aço e dreno com tampa rosqueável 
para escoamento de líquidos. "T ampa que evita o acúmulo de água e antirruído. 
Dimensões mínimas: "L argura: 71 cm / 81 cm (com pedal) "A  ltura: 118 cm"C                              
omprimento: 141,5 cm Certificações e Normas UNE EN840, ABNT, NBR 15911-3 e garantia 
de 24 meses contra defeitos de fabricação. Marca/Modelo ......................... 

UN 6 

22.  

CENTRÍFUGA DE FRUTAS Descrição: Especificações técnicas/ Potência: 800W Especificações 
técnicas/ Coletor de polpa: 2l Especificções técnicas/ Frequência: 50/60 Hz, Especificações 
técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m, Especificações do design/ Suporte e 
grampos: Alumínio escovado, Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável, 
Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio escovado/ Alumínio,escovado 
Acessórios/ Jarra de suco: 1.500 ml, Potência do Juicer: 800W, Volume: 0,0380 m³, Cor: 
Alumínio, Tensão: 110V Marca/Modelo ......................... 
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23.  

CONJUNTO ALUNO INFANTIL - O conjunto deve ser certificado conforme norma 
COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira 
deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 305 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede 
com cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da 
base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, 
que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de 
borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento 
até o chão deve ser de 355 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação 
ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser de 375 mm de largura 
por 195 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir 
cantos arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores 
aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por dois pinos retráteis injetados 
em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites 
ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada a partir de tubos de secção redonda com ø 
19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural 
deve receber banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da 
cadeira devem receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 
590 mm de altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus componentes e 
poder ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. 
Deve possuir tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa 
sem brilho e com formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 
(seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 06 (seis) 
encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres para fixação por parafusos. O contra tampo 
deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo além de prover acabamento na parte 
inferior do tampo da mesa. As dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na 
base maior, 595 mm na base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 (dois) porta 
objetos laterais da superfície de uso integrados ao tampo disponibilizando uma área útil de 
superfície de uso do tampo de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois porta objetos 
deve ser de aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 (um) porta livro em formato 
retangular, injetado em termoplástico com superfície texturizada, aberto por todos os lados 
facilitando o manuseio dos materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo com tubo quadrado de 
20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm 
com espessura de parede de 1,5mm. As pernas das mesas devem ser fabricadas com tubo 
oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 
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38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento padrão 
FDE/FNDE fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao 
tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura metálica devem 
serfabricados em tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos, e 
receber pintura epóxi em pó. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliário está em 
conformidade com a ABNT 14006 de 2008. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO testando a resistência ao impacto IZOD, da resina 
plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no 
mínimo 80 J/M. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estirenoacrilonitrila). Laudo 
de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². Laudo de 
acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 
micras. Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta 
suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. Laudo Técnico de Ergonomia 
em conformidade, que o produto atendem os padrões da Ergonomia, emitido 
por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de 
Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e 
prancheta em resina plástica. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó 
das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 
que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens 
e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua 
linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a 
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com 
as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. Apresentar junto com a proposta inicial Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia 
mínima é de 02 anos - cor acqua marine - Cada conjunto deverá ser 
entregue embalado individualmente em plástico resitente. Marca/Modelo 
......................... 

24.  

 CONJUNTO ALUNO JUVENIL - O conjunto descrito deve ser certificado conforme 
norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. 
A cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 
fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 345 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede 
com cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da 
base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 mm de espessura, 
que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de 
borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento 
até o chão deve ser de 385 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação 
ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser de 375 mm de largura 
por 195 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir 
cantos arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores 
aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por dois pinos retráteis injetados 
em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites 
ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 
19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural 
deve receber banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da 
cadeira devem receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 
650 mm de altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus componentes e 
poder ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. 
Deve possuir tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa 
sem brilho e com formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 
(seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo deve fixarse ao contra tampo por meio de 06 (seis) 
encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres para fixação por parafusos. O contra tampo 
deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo além de prover acabamento na parte 
inferior do tampo da mesa. As dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na 
base maior, 595 mm na base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 (dois) porta 
objetos laterais da superfície de uso integrados ao tampo disponibilizando uma área útil de 
superfície de uso do tampo de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois porta objetos 
deve ser de aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 (um) porta livro em formato 
retangular, injetado em termoplástico com superfície texturizada, aberto por todos os lados 
facilitando o manuseio dos materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo com tubo quadrado de 
20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 
29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm 
com espessura de parede de 1,5mm. As pernas das mesas devem ser fabricadas com tubo 
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oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 
38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento padrão 
FDE/FNDE fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao 
tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura metálica devem 
ser fabricados em tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos, e 
receber pintura epóxi em pó - APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliário esta em 
conformidade com a ABNT 14006 de 2008. Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando 
que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual ou 
superior a 1,2g/m². Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de 
espessura máxima de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM D 
2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg sem causar 
trincas. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 
resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que 
a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno acrilonitrila). Laudo Técnico de Ergonomia em 
conformidade, que os produtos atendem os padrões da Ergonomia, emitido 
por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de 
Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos 
atendem os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 
600 horas. Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à 
corrosão por exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior 
a 600 horas. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 
assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 
quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e 
prancheta em resina plástica. Relatório de ensaio da determinação do teor 
de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, 
conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e materiais similares. Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando 
que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será 
de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes 
fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 
acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. Cor: Azul royal. 
Apresentar junto com a proposta inicial Declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 02 
anos - Cada conjunto deverá ser entregue embalado individualmente em 
plástico. Marca/Modelo ......................... 

 

25.  

CONJUNTO MESA E CADEIRA PROFESSOR - ESPECIFICAÇÕES: Tampo da 
mesa injetado em resina ABS, liso, medindo no mínimo 1200mm x 800mm, borda medindo 
no mínimo 30mm, sem emendas, altura tampo/chão entre 750mm e 760mm e espessura 
mínima de 5mm. Painel frontal confeccionado em compensado multilaminado15mm, 
revestidos em fórmica na cor cinza com acabamento em PVC, fixado a estrutura através de 
4 parafusos. Base do tampo formado por tubo de aço curvado em todo perímetro inferior do 
tampo, 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos oblongos medindo 
no mínimo 75mm x 40mm com espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubos 
oblongos medindo no mínimo20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. 
Ponteiras arqueadas revestindo as extremidades dos tubos que compõem os pés, 
acompanham o formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 162mm x 55mm x 
52mm e 100mm x 55mm x 52mm com tolerância de +/- 1mm, fabricadas em polipropileno 
e presa à estrutura por meio de rebites. Cadeira com assento e espaldar baixo em 
polipropileno. Assento com no mínimo400mm x 460mm, altura assento/chão entre 450mm 
e 460mm sem orifícios fixados por meio de parafusos. Espaldar baixo com no mínimo 400mm 
x 360mm, com puxador, fixados por meio de rebites. Estrutura formada por dois pares de 
tubo oblongo medindo no mínimo20mm x 48mm com espessura de no mínimo 1,5mm 
fazendo a ligação da base do assento com os pés. Base do assento e ligação ao espaldar 
em tubo oblongo 16mm x 30mm, coberto pelo encosto, uma barra horizontal para 
sustentação sob o assento em tubo 5/8. Uma barra horizontal de reforço em tubo oblongo 
medindo no mínimo 16mm x 30mm com espessura mínima de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. Ponteiras arqueadas revestindo de uma 
extremidade á outra, cobrindo a solda e toda a extensão superior dos tubos que compõem 
os pés, medindo aproximadamente 245mm x 55mm x 40mm e 235mm x 55mm x 40mm 
com tolerância de +/- 1mm, injetadas em polipropileno e presa à estrutura por rebites de 
alumínio. Estrutura fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos 
químicos, ligados por solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó na cor branca. Sendo 
23 Conjuntos na cor azul Royal e 12 na cor acqua marine Tolerância máxima para variação 
de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Apresentar junto com a proposta inicial prospecto, 
Laudo Ergonômico NR 17. Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 05 anos. Marca/Modelo ......................... 
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26.  

CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 LUGARES - A mesa deve ser composta por tampo 
em plástico injetado de alto impacto à base de ABS Natural, que se fixam à estrutura por 
meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais 
e 4 parafusos. Após montada a mesa deve medir 810x110 mm e ter 590 mm de altura. A 
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estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 
20x40mm com 1,2 mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do 
quadro, na parte inferior do mesmo deve existir um cone em aço 1010/1020 onde serão 
montados os pés da mesa. Esse cone deve ser fabricado em tubo Ø 2" com 2,25mm de 
parede e receber internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que realizará 
a fixação das pernas sem o uso de parafusos. As pernas devem ser fabricadas em tubo de 
aço 1010/1020 Ø 1.1/2"x 0,9mm de parede. Na extremidade inferior de cada pé deve existir 
de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em 
polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa devem receber tratamento 
anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. A cadeira por sua vez deve ser constituída de 
estrutura metálica, assento e encosto plásticos. O assento deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento polido e 
dimensões aproximadas de 330 mm de largura, 320 mm de profundidade 4 mm de 
espessura de parede com cantos arredondados, montados à estrutura por meio de 4 
(quatro) cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 2 mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico FL de diâmetro 5x30 mm fenda 
Phillips. A altura do assento até o chão deve ser de 355 mm aproximadamente. O encosto 
deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento polido. Suas dimensões 
aproximadas devem ser 330 mm de largura por 185 mm de altura, com espessura de parede 
média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura por meio 
de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 
travado por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada em 
tubos de aço industrial, composta por pernas e travessas em tubo de seção circular com 
diâmetro de 19,05 mm e espessura de parede de 1,06 mm e "L's" fabricados em tubo de 
seção quadrada 20x20 mm e espessura de parede de 1,2 mm. As peças devem ser unidas 
entre si por meio de solda MIG. O conjunto deve receber tratamentos de banhos químicos e 
pintura epóxi (pó), o que possibilita proteção contra oxidação e maior vida útil à estrutura. 
Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira deve receber ponteiras plásticas de polipropileno 
para acabamento no padrão FDE, e nas extremidades das travessas devem ser colocadas 
ponteiras de polipropileno com aba para proteção das estruturas quando as mesmas são 
empilhadas no transporte. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: Laudo de 
acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de 
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas. Laudo de acordo com a NBR 9209/86 
atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior 
a 1,2g/m². Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 
75 micras. Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais 
de 350 kg.m sem causar trincas. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou 
superior a 600 horas. Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o produto atendem 
os padrões da Ergonomia, emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um 
Engenheiro de Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência 
a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e 
materiais similares. Catálogo técnico do produto, , nos quais necessariamente constarão 
imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim 
como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas. 
Marca/Modelo ......................... 

 

27.  

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO INFANTIL, contendo mesa e dois bancos, com tampos 
constituídos em MDP de 18 mm de espessura, revestido em laminado melamínico brilhante 
de alta pressão, com cantos arredondados, com borda em perfil em PVC 5mm de espessura 
com medida de 200 (L) x 58 (A) X 60 (P) com pintura eletrostática, com tratamento anti-
ferrugem, acompanhadas de 02 bancos, nas medidas: 200 (L) x 35 (A) X 30 (P) com cantos 
arredondados, em tampo constituído em MDP de 18 mm de espessura, revestido em 
laminado melamínico brilhante de alta pressão. Estrutura confeccionada em tubo de aço 
carbono, tubo secção redondo '2, suporte de fixação do tampo em tubo secção retangular 
40x20 mm. Sistema de soldagem MIG, livre de respingos, superfície lisa e homogênea, 
nenhum contato estrutural de fixação em contato com o usuário, sem rebarbas ou partes 
cortantes. Ambos com pintura eletrostática a pó com tratamento anti-ferrugem. Ponteiras 
altas fixas coloridas em PVC nos pés. Marca/Modelo ......................... 

UN 12 

28.  

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO JUVENIL, contendo mesa e dois bancos, com tampos 
constituídos em MDP de 18 mm de espessura, revestido em laminado melamínico 
brilhante de alta pressão, com cantos arredondados, com borda em perfil em PVC 5mm de 
espessura, com cantos arredondados, com medida de 200 (L) x 64 (A) X 60 (P) com pintura 
eletrostática, com tratamento anti-ferrugem, acompanhadas de 02 bancos, nas medidas: 
Comprimento 200 (L) x 38 (A) X 30 (P) , em MDP de 18 mm de espessura, revestido em 
laminado melamínico brilhante de alta pressão. Estrutura confeccionada em tubo de aço 
carbono, tubo secção redondo '2, suporte de fixação do tampo em tubo secção retangular 
40x20 mm. Sistema de soldagem MIG, livre de respingos, superfície lisa e homogênea, 
nenhum contato estrutural de fixação em contato com o usuário, sem rebarbas ou partes 
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cortantes. Ambos com pintura eletrostática a pó com tratamento anti-ferrugem. Ponteiras 
altas fixas coloridas em PVC nos pés. Cores, conforme modelo apresentado. 
Marca/Modelo ......................... 

29.  

CONJUNTO REFEITÓRIO COM 10 LUGARES. COMPOSTO DE MESA E 10 CADEIRAS 
TAMANHO INFANTIL 
A mesa deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto 
impacto, formado por 4 módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 
encaixes nas laterais da mesa (2 de cada l ado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede 2480x820mm e tem 590mm de altura. 
A estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 
20x40mm com 1,2mm por 3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em 
tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2"x0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. 
Na extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em polipr opileno. Todas as peças metálicas que compõe 
a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. A cadeira deve ser 
composta por estruturas metálicas, pés, assento e encosto plásticos. O assento deve ser 
fabricado em polipropileno copolímero injetado, moldado anatomicamente com acabamento 
polido, com dimensões aproximadas de 330 mm de largura, 320 mm de profundidade, 5 
mm de espessura de parede e cantos arredondados, unidos a estrutura por meio de 4 
(quatro) cavidades reforçadas com aletas, que acomodam parafusos para plástico FL de 
diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. Deve possuir também a borda frontal arredondada para 
não obstruir a circulação sanguínea do usuário. A altura do assento até o chão deve ser de 
460 mm aproximadamente. O encosto deve ser inteiriço, sem aberturas, em polipropileno 
copolímero injetado, moldado anatomicamente com acabamento polido, com dimensões 
aproximadas de 330 mm de largura por 165 mm de altura, com espessura de parede de 
4 mm e cantos arredondados. Sendo unido à estrutura por meio de suas cavidades 
posteriores que se encaixam à estrutura metálica, travada por dois pinos retráteis injetados 
em polipropileno copolímero na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 1010/1020. Sendo a base de 
ligação do assento e encosto com tubos de secção quadrada 20x20 mm e espessura de 
parede de 1,2mm dobrados. Duas travessas horizontais de ligação e sustentação do assento 
também em tubo de secção quadrada 20x20 mm espessura de parede 1,2mm. As colunas 
devem ser feitas de tubos oblongos medindo 29x58 mm, espessura de parede de 1,2 mm, 
fixadas na base de ligação do assento e encosto através de 4 (quatro) parafusos com porcas 
embutidas. Uma travessa em tubo de secção quadrada 20x20 mm, com espessura de parede 
de 1,2 mm, dotada de flanges em suas extremidades, fixada entre as colunas por 8 (oito) 
parafusos, sendo 4 (quatro) para cada lado, que ligam uma coluna à outra. A base dos pés 
deve ser em formato de arco, todo em polipropileno copolímero virgem, fabricado pelo 
processo de injeção de termoplástico. Os pés devem ser fixados à estrutura por 2 (dois) 
encaixes e montados sob pressão, de maneira que resista a uma condição severa de uso. 
Os pés devem ter uma espessura de parede mínima de 4 mm com nervuras em todo o 
comprimento do pé medindo aproximadamente 460 mm, os mesmos devem envolver as 2 
(duas) colunas a no mínimo 80 mm de altura, evitando assim o contato dos tubos com a 
umidade do chão, para evitar a oxidação e também com a função de proteção da pintura, 
função antiderrapante e amortecimento de impacto. Todas as peças da estrutura metálica 
devem ser unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e pintadas com 
tinta epóxi (pó). Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 
Apresentar junto com a proposta inicial prospecto, Laudo Ergonômico NR 17. Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 02 
anos. Marca/Modelo ......................... 
 

CJ 7 

30.  

CONJUNTO TRAPÉZIO em Resina Plástica de Alto Impacto Conjunto composto mesas e 
cadeira - Tamanho infantil, com 6 mesas; 06 cadeiras e uma mesa central, tampo da mesa 
confeccionado em resina termoplástica ABS medindo 660mm x 240mm x 440mm com 398 
mm de profundidade dotado de nervuras transversais e longitudinais para reforço à tração 
na parte inferior. Estrutura do tampo da mesa formado por 03 tubos em aço industrial 
retangulares medindo 30mm x 20mm e um tubo oblongo medindo 30mm x 16mm, com 
1,5mm de espessura. Uma barra em tubo oblongo medindo 30mm x 16mm fixada na parte 
frontal entre uma das colunas laterais. Estrutura reforçada com 02 colunas laterais e pés em 
material plástico evitando corrosão e desgaste. Cadeira com assento e encosto em resina 
plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, marca do fabricante 
injetada em alto-relevo deverá estar no encosto. Assento com medidas mínimas 340mm x 
340mm, altura assento/chão 349mm aproximadamente, fixado por parafusos. Encosto com 
medidas mínimas 340mm x334mm com puxador para facilitar o carregamento da cadeira, 
fixado por parafusos. Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo as extremidades, 
desempenhando a função de proteção da pintura prevenindo contra ferrugem, medindo 
162mm x 53mm e 100mm x 52mm com tolerância de +/- 2,00mm, injetadas em 
polipropileno virgem e presa à estrutura por de parafusos. Estrutura metálica fabricada em 
tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade 
da estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por dois pares de tubo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm. Base do assento e 
interligação ao encosto em tubo oblongo medindo 16mm x 30mm coberto pelo encosto. 
Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura 
de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. Base dos pés 
em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco com 
raio medindo no máximo 800,0mm Cor da Estrutura: Branca. Mesa central sextavada. Mesa 
sextavada, tampo injetado em polipropileno e fixado a estrutura através de 03 parafusos 
invisíveis, cada lado medindo 235mm (medida interna) . Tampa injetada em resina plástica 
na cor Bege, com sete cavidades permitindo a divisão dos materiais, sendo 06 cavidades 
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com porta copos cada, com 4mmde espessura. Estrutura composta por 03 tubos de aço 
industrial 7/8, formando dos pés. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 
estrutura, interligados por solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. As medidas 
acima podem ter variações de 3% para mais ou menos. Apresentar junto com a proposta 
inicial prospecto, Laudo Ergonômico NR 17. Declaração de garantia emitida 
exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 02 anos. 
Marca/Modelo ......................... 

31.  

ENCERADEIRA INDUSTRIAL PARA LIMPEZA - funções para lavar e lustrar, diâmetro da escova 
de aproximadamente, 510cm, certificado pelo inmetro, bivolt com chave seletora, potência 
mínima: 600 W cabo elétrico de no mínimo 12 metros, motor 1 hp, Rotação da escova de no 
mínimo 175 RPM, sistema de travamento do cabo através de pedal não permitindo que o 
cabo caia no chão, Rodas. Deve companhar suporte para disco, disco verde para lavar e disco 
branco para lustrar e escova de nylon para lavar pedras e pisos rústicos. Garantia do 
fornecedor 12 meses - Marca/Modelo ......................... 

UN 5 

32.  

ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS INOX- Descrição: o Espremedor/extrator de frutas 
cítricas, industrial, fabricado em aço inox. Dimensões e tolerância: o Altura: 390mm o 
Largura: 360mm o Diâmetro: 205mm o Tolerância: +/- 10% o Produção média: 15 unid. 
minuto (aproximada) - Apresentar prospecto Descrição:Espremedor/extrator de frutas 
cítricas, industrial, fabricado em aço inox. Dimensões e tolerância: Altura: 390mm Largura: 
360mm Diâmetro: 205mm Tolerância: +/- 10%Produção média: 15 unid. minuto 
(aproximada) Características construtivas: Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados 
em aço inox. Copo e peneira em aço inox. Jogo de carambola composto por: 1 Castanha 
pequena (para limão); 1 Castanha grande (para laranja). Motor: 1/4 HP (mais potente que 
os motores convencionais de 1/5 e 1/6 HP). Rotação: 1740 Rpm. Frequência: 50/60 Hz. 
Tensão: 127/220v (Bivolt). Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Matérias-primas, tratamentos e 
acabamentos: As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às 
normas técnicas específicas para cada material. Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço 
inox AISI 304. Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304. Jogo de 
carambola (castanhas) em poliestireno. O equipamento e seus componentes devem ser 
isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. Marca/Modelo 
......................... 

UN 13 

33.  

ESTANTE MÓVEL COM 10 VÃOS - para papeis com porta com fechadura e chave. Fabricada 
em MDF 15mm, com fundo em eucatex 2,5 mm, acabamento em fita de borda 0,45mm. pés 
com rodizios em gel 360º. Altura 110 cm x Largura 0,86 cm x Profundidade 0,56 cm. 
Vãos: 8,5 cm cada. Cor cinza Marca/Modelo ......................... 

UN 16 

34.  
ESTANTE PARA COMPUTADOR adulto, estrutura em MDP e revestimento em BP com 02 
prateleiras, suporte CPU, estabilizador, impressora e teclado retrátil. ( cor: cinza) com 
acabamento emborrachado na cor cinza - Marca/Modelo ......................... 

UN 12 

35.  

ESTANTE PARA LIVROS - FACE SIMPLES 

Estante para Livros Face Simples, Medidas aproximadas: 1000(L) X 300 a 

320(P) x 2000(H) mm Variação máxima permitida: 10 mm para mais ou 

para menos nas dimensões. ESTRUTURA - Confeccionada em chapa de aço 

carbono com espessura de 0,90 mm composta por seis níveis: Quatro 

prateleiras reguláveis planas com dimensões de 930 a 970 mm x 235 mm x 

25 mm (CxPxH) confeccionadas em chapa nº 20 (0,90 mm), sistema de 

encaixe soldado nas laterais de cada prateleira, que permitem a união a 02 

(dois) aparadores laterais com cantos arredondados, sem cantos vivos, 

arestas cortantes ou rebarbas pelo sistema de encaixe (sem parafusos). 

Cada prateleira deverá possuir terceira dobra na extensão do comprimento. 

Uma base retangular fixa fechada com dimensões de 920 x 300 a 320 x 130 

OU 175 mm (CxPxH)confeccionada em chapa nº 20 (0,90 mm), com 01 

(um) reforço interno em Omega soldado à base, confeccionado também em 

chapa nº 20 (0,90 mm), dois anteparos laterais soldados à base e fixados 

nas laterais da estante através de parafusos. Um chapéu confeccionado em 

chapa nº 20 (0,90 mm) dobrada em forma de "U", com dimensões de 920 

x 300 a 320 x 65 a 70 mm (CxPxH), fixados às estruturas laterais através 

de parafusos e porcas; dois anteparos laterais soldados a base e fixados nas 

laterais da estante através de parafusos. Duas colunas laterais de 

sustentação confeccionadas em chapa de no mínimo 1,20 mm, com altura 

de 2000 mm e largura de 300 a 320 mm, permitindo encaixe das bandejas 

em passos de 175 mm, sem parafusos. Niveladores fixados na base das 

laterais de sustentação, revestidos de nylon para o deslocamento do móvel 

sem causar danos a pisos e revestimentos. ACABAMENTO - Todas as peças 

metálicas usadas no processo de fabricação, deverão receber tratamento 

desengraxante a quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, 

a fim de constituir um substrato seguro para a aplicação de pintura 

eletrostática epóxi-pó com polimerização em estufa na temperatura de 

aproximadamente 210ºC. Todo material devera ter perfeito acabamento, 

sem rebarbas. As estruturas laterais deverão ter a cor Azul royal 

UN 20 
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Apresentar: Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que 

comprova a regularidade no Cadastro de Atividades Potencialmente 

Poluidoras). I) Laudo Técnico emitido por Engenheiro de Segurança no 

Trabalho ou Médico do Trabalho, devidamente registrado em seu respectivo 

Conselho de Classe, OU por profissional/entidade com notória especialidade 

em ergonomia comprovado através de Certificado emitido pela Associação 

Brasileira de Ergonomia - ABERGO, atestando que os produtos ofertados 

estão em conformidade com a Norma Regulamentadora - NR 17 

(Ergonomia). Laudo Técnico emitido pelo IPT ou por laboratório acreditado 

pelo INMETRO relativo a ensaio de resistência à atmosfera úmida, conforme 

prescrições da Norma ABNT NBR 8094:1983, atestando que a estrutura 

metálica pintada utilizada na fabricação da estante não sofreu alterações 

(corrosão) após ter sido submetida a um período de exposição mínima de 

300 horas.  Marca/Modelo ......................... 

36.  

ESTANTE DUPLA PARA LIVROS 

Medidas aproximadas: 1000(L) X 580(P) x 2000(H) mm Variação máxima 
permitida: 10 mm para mais ou para menos nas dimensões. ESTRUTURA - 
Confeccionada em chapa de aço carbono com espessura de 0,90 mm 
composta por seis níveis: Quatro pares de prateleiras (oito prateleiras) 
reguláveis planas com dimensões de 930 a 970 mm x 235 mm x 25 mm 
(CxPxH) confeccionadas em chapa nº 20 (0,90 mm), sistema de encaixe 
soldado nas laterais de cada prateleira, que permitem a união a 02 (dois) 
aparadores laterais com cantos arredondados, sem cantos vivos, arestas 
cortantes ou rebarbas pelo sistema de encaixe (sem parafusos). Cada 
prateleira deverá possuir terceira dobra na extensão do comprimento. Uma 
base retangular fixa fechada com dimensões de 920 x 550 a 580 x 130 OU 
175 mm (CxPxH) confeccionada em chapa nº 20 (0,90 mm), com 01 (um) 
reforço interno em Omega soldado à base, confeccionado também em chapa 
nº 20 (0,90 mm), dois anteparos laterais soldados à base e fixados nas 
laterais da estante através de parafusos. Um chapéu confeccionado em 
chapa nº 20 (0,90 mm) dobrada em forma de "U", com dimensões de 920 
x 550 a 580 x 65 a 70 mm (CxPxH), fixados às estruturas laterais através 
de parafusos e porcas; dois anteparos laterais soldados a base e fixados nas 
laterais da estante através de parafusos. Duas colunas laterais de 
sustentação confeccionadas em chapa de no mínimo 1,20 mm, com altura 
de 2000 mm e largura de 580 mm, permitindo encaixe das bandejas em 
passos de 175 mm, sem parafusos. Niveladores fixados na base das laterais 
de sustentação, revestidos de nylon para o deslocamento do móvel sem 
causar danos a pisos e revestimentos. ACABAMENTO - Todas as peças 
metálicas usadas no processo de fabricação, deverão receber tratamento 
desengraxante a quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, 
a fim de constituir um substrato seguro para a aplicação de pintura 
eletrostática epóxi-pó com polimerização em estufa na temperatura de 
aproximadamente 210ºC. Todo material devera ter perfeito acabamento, 
sem rebarbas. As estruturas laterais deverão ter a cor Azul royal Apresentar: 
Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a 
regularidade no Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras). I) Laudo 
Técnico emitido por Engenheiro de Segurança no Trabalho ou Médico do 
Trabalho, devidamente registrado em seu respectivo Conselho de Classe, OU 
por profissional/entidade com notória especialidade em ergonomia 
comprovado através de Certificado emitido pela Associação Brasileira de 
Ergonomia - ABERGO, atestando que os produtos ofertados estão em 
conformidade com a Norma Regulamentadora - NR 17 (Ergonomia). Laudo 
Técnico emitido pelo IPT ou por laboratório acreditado pelo INMETRO relativo 
a ensaio de resistência à atmosfera úmida, conforme prescrições da Norma 
ABNT NBR 8094:1983, atestando que a estrutura metálica pintada utilizada 
na fabricação da estante não sofreu alterações (corrosão) após ter sido 
submetida a um período de exposição mínima de 300 horas. Marca/Modelo 
......................... 

UN 16 

37.  
ESTANTES EM AÇO reforçadas para almoxarifado, com 06 prateleiras 

graduáveis a cada 60 mm, em chapa 20, medindo 2,00 x 1,20 x 0,50 cm, 

coluna em chapa 18. Marca/Modelo ......................... 

UN 20 

38.  

EXPOSITOR ARTICULÁVEL DE SIMPLES FACE PARA LIVROS E REVISTAS em aço, 
confeccionado em aço com baixo teor de carbono, composto por: 04 Prateleiras Articuláveis, 
04 Prateleiras Planas, 01 Base Retangular Fechada, 01 Travessa Superior e 02 Laterais. 

- 04 Prateleiras expositoras articuláveis com dimensões de 98,6 cm de comprimento e 32 cm 
de profundidade, sem rasgos ou furos em sua superfície, confeccionadas em chapa de aço 
0,90mm, com sistema de articulagem nas laterais. - 04 Prateleiras com dimensões de 
99,8 cm de comprimento e 23,5 cm de profundidade, confeccionadas em chapa de aço 
com espessura de 0,90mm, com dobras nas laterais que permitem as mesmas a união as 
laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos). - 01 Base retangular fechada útil 
confeccionada em chapa de aço 0,90mm, com altura de 17,5 cm, confeccionado em chapa 

UN 10 
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0,90mm, 02 anteparos laterais soldados a base e fixado nas laterais da estante através de 
04 parafusos "m8" de cada lado. - 01 Travessa superior horizontal (chapéu), confeccionado 
em chapa 0,90mm e dobrado em ¨U¨ com altura de 07 cm, 02 anteparos laterais em 
chapa 1,50mm soldados a travessa e fixado nas laterais da estante através de 04 parafusos 
"m8" de cada lado. - 02 Laterais que unem em uma única peça tanto a função de 
sustentação como a de fechamento, cujo design dispensa o uso de painéis extras, contém 
reforços retangulares soldados as extremidades, responsáveis também pelo remate da peça 
que impede o depósito de objetos, proliferação de fungos, insetos e acúmulo de sujeira ao 
longo do tempo, possui furação com rebite sextavado de rosca embutida, o que permite a 
fixação da base e chapéu sem utilização de porcas que afrouxam com o tempo; Ambos 
confeccionados em chapa de aço 1,50mm, sendo o superior com 7 cm de altura para receber 
o chapéu e o inferior com 17,5 cm de altura para receber a base, as laterais são 
confeccionadas em chapa de aço 1,20mm, altura de 200 cm e largura de 45 cm, com dobras 
arredondadas evitando rebarbas e arestas cortantes e acabamento interno em PVC rígido, 
com angulação de 45°, fixado através de encaixe. Cada lateral contém 27 rasgos com 
repuxos de 2,8 cm de altura por 10,5 cm de largura os quais enrijecem a lateral, garantem 
estabilidade da estante e permitem o encaixe das bandejas em passos de 17,5 cm. Base 
das laterais com sistema de niveladores sextavados em nylon que permitam regulagem de 
altura, fixados através de rebites com rosca embutida. Todas as peças que possuem 
união por solda são realizadas pelo processo MIG. Apresentar laudo emitido por laboratório 
de ensaio devidamente acreditado pelo INMETRO, que atesta: estabilidade, resistência e 
carga máxima suportada do móvel, segurança oferecida ao usuário e aos objetos depositados, 
no que diz respeito a componentes perfuro-cortantes, nos termos da NBR 13961:2010; Grau 
de corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, nos termos da NBR 8095/2015, 
mediante ensaio com duração mínima de 800 horas; NBR 8094/1983 relatório de ensaio de 
corrosão por exposição à névoa salina nos termos da NBR ISO 4628-3: Ri0 e NBR 5841: 
d0/t0, de pelo menos 800 horas.; grau de corrosão e envelhecimento por exposição ao 
dióxido de enxofre, mediante ensaio de pelo menos 120 horas, nos termos da ABNT NBR 
8096/83. Pintura aplicada através do sistema eletrostático a pó, aplicação com camada 
mínima de tinta com 90 micras uniformemente distribuída e tratamento anterior com banho 
químico, antiferruginoso e fosfatizante. Dimensões Gerais - Largura 100 cm | Altura: 200 
cm | Profundidade: 45 cm. Marca/Modelo ......................... 

39.  

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICRO-ONDAS Descrição: o Esterilizador de 
mamadeira a vapor, para uso em micro-ondas, com capacidade mínima de 4 mamadeiras. 
Dimensões: o Altura: máximo 180mm. o Diâmetro / Largura: máximo 280mm. 
Características construtivas:Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos 
internos para acondicionamento de, no mínimo, 4 mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético. Requisitos de segurança: O esterilizador deve ser construído de modo a 
proporcionar proteção adequada contra contato acidental com partes quentes (bordas, 
superfícies), que possam expor o usuário a risco de queimaduras durante a operação. O 
esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas cortantes ou irregulares 
que possam vir a causar riscos aos usuários, em utilização normal ou durante a higienização. 
O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante sua 
utilização. Matérias-primas: As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem 
atender às normas técnicas específicas para cada material. Base e tampa do produto 
confeccionadas em polipropileno copolímero.  

Marca/Modelo ......................... 

UN 6 

40.  
FERRO ELÉTRICO A VAPOR CERÂMICA- (FR) Descrição: o Potência: 1650W o consumo 
máximo: 1,65KW/H o Voltagem: 127V - Sistema corta pingos- Dimensões [LxAxP] 
125x300x140mm Marca/Modelo ......................... 

UN 12 

41.  
FLANELÓGRAFO, com moldura em alumínio revestido com carpete azul escuro Tamanho: 
1,50m x 1,20m . Marca/Modelo ......................... 

UN 30 

42.  
FLANELÓGRAFO, com moldura em alumínio revestido com carpete azul escuro Tamanho: 
2,50m x 1,20m Marca/Modelo ......................... 

UN 25 

43.  

FOGÃO A GÁS com mesa em aço inox, com forno, tampa de vidro temperado com apoio, 04 
queimadores, acendimento automático, forno auto limpante, iluminação no forno, vidro 
duplo na porta com uma grade interna no forno, prateleira fixa e deslizante, 04 pés 
niveladores, bivolt, instalação com gás GLP, que atenda as normas NBR de segurança, 
acompanhado de registro e mangueira para instalação. Garantia mínima de 12 meses. 

Marca/Modelo .........................’ 

UN 2 

44.  

FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO PERFIL 10 COM 6 BOCAS de 40x40 cm com 3 
queimadores duplos e 3 simples .0,80cm alt. X 1,55 cm de comp. X 1,15 cm de 
prof., com bandeja coletora de resíduos; forno com duas grades prateleiras de aço 
cromado, alturas ajustáveis em quaisquer posições. Acompanhado de registro 
cromado completo para instalação. Garantia de 12 meses.  Marca/Modelo 
......................... 

UN 6 

45.  

FOGÃO INDUSTRIAL, 4 BOCAS (2 duplas), com forno (porta com visor de vidro no 
forno), 2 grelhas com limitador, queimador e grelhas em aço fundido, isolante 
térmico em lã de rocha. Altura:780mm (aproximadamente). Largura: 800 mm 
(aproximadamente). Profundidade: 800 mm (aproximadamente) Marca/Modelo 
......................... 

UN 5 
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46.  

FORNO MICRO-ONDAS capacidade 30 litros, com prato giratório, acabamento 
interno pintado, relógio, timer, função alarme, teclas pré-programadas, tecla 
manter aquecido, tecla descongelar, bivolt. Potência mínima 900W - Garantia 
mínima de 01 ano. Marca/Modelo ......................... 

UN 6 

47.  

FREEZER HORIZONTAL, 02 portas, mínimo de 534 litros, congelamento rápido, cesta 
de armazenamento, função geladeira, controle de temperatura externo, fechadura 
com chave, rodízios de pés, dreno de descongelamento, com fechadura, pés com 
rodízio, cor branca, garantia mínima de 12 meses após a entrega do produto, 
assistência técnica na região metropolitana de Belo Horizonte. 

Marca/Modelo ......................... 

UN 5 

48.  

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL - 4 portas -Descrição: o Refrigerador industrial vertical 
de 4 portas, capacidade útil mínima de 1000 litros, monofásico 110 V), compressor de 1/2 
hp, sistema de transmissão térmica convectiva, através de evaporadores e condensadores 
com sistema de ar forçado (sistema frost-free), dotado de 8 prateleiras ajustáveis. o 
Dimensões aproximadas: 180x125x75cm (AxLxP) Marca/Modelo .......................... 

UN 3 

49.  

HD EXTERNO DE 1TB velocidade de transferência de dados de 4,8GB/S. Alimentado por USB. 
Transferência de dados rápida com conectividade USB 3.0 (também funciona com USB 2.0). 
armazenamento de dados suficientes para: - Até 1.000 horas de vídeo digital - Até 250 
filmes de 2 horas em DVD - Até 320.000 fotos digitais - Até 16.660 horas de música 
digital, ou superior. Marca/Modelo ......................... 

UN 6 

50.  

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, Especificações: Pressão: 1740. Bico Vario: Stop Total, 
Potência: 1.5kw. Frequência: 60hz. Com filtro de Água; com Jato Regulável; com Protetor 
Térmico; com Porta-Acessórios e com Gatilho com Trava. Nível de Ruído: DB (A). Vazão: 
360 Litros / Hora e com carrinho para Transporte. Consumo de Energia: kwh/mês - 110V 
Tamanho (LxAxP): 340 x 800 x 310 mm, Bomba em alumínio, Sistema Bypass com STOP 
TOTAL. Alça ergonômica. Pistola robusta com trava de segurança. Mangueira com trama de 
nylon e sistema antitorção. Porta acessórios e cabo elétrico. Jato d'água ajustável. 
Reservatório de shampoo. Composição do produto: lavadora, lança, pistola, difusor de 
espuma, reservatório de espuma, adaptador para engate rápido e agulha para desentupir. 
Garantia: 1 ano Marca/Modelo ......................... 

UN 5 

51.  

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 8L - Descrição: o 
Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade com a Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR12 - Segurança 
no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Capacidade: o Copo com 
capacidade útil de 8 litros. 62 Características construtivas: o Copo removível 
confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com 
espessura de 1 mm. o Flange do copo em material plástico injetado, em cor 
clara. o Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas 
rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a não 
haver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. o Tampa 
do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com dobras 
estruturais que permitam a limpeza interna. o Gabinete do motor em aço 
inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base 
em material plástico injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado de 
modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. o Sapatas 
antivibratórias em material aderente. O Facas, eixo, buchas, porca fixadora 
do eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox. o O conjunto 
formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para 
limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas. O Flange de 
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. 
o Interruptor liga/desliga. o Interruptor para pulsar. o Motor monofásico de 
½ HP. O Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. o Voltagem do aparelho: 
comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora. o Indicação da 
voltagem na chave comutadora. O Cordão de alimentação (rabicho) com 
1200 mm de comprimento. Marca/Modelo ......................... 

UN 5 

52.  

LIQUIDIFICADOR, 3,1 litros total, com filtro removível, 15 velocidades, 

função pulsar, tritura gelo, limpa fácil, porta fio. Copo em acrílico 
transparente, voltagem bivolt, potência 700 W, garantia mínima de 1 ano. 
Marca/Modelo ......................... 

UN 5 

53.  

LOUSA INTERATIVA 3D DE, NO MÍNIMO, 80 POLEGADAS. Equipada com as funções mínimas: 
"C   om caneta interativa 3D "F erramentas de desenho, escrita, apresentações "F                       
erramentas de matemática e gráficos "S      istema Multi touch"F     erramenta de 
captura de imagem, gravação de tela e áudio "D ispositivo de reconhecimento de escrita, 
bloqueio do touch screen e gravação de página "D       ispositivo de reprodução de vídeos 
Zoom, Cortina, Régua, Compasso, Highlight,  "A  cesso a internet "S     istema de áudio 
integrado"P      ermite o uso de ferramentas como navegadores da internet, PowerPoint e 
leitores de PDF "F erramentas de ensino e aplicação "S    oftware Educacional Interativo 
(Touchboard) e Games Educacionais Instalação, configuração e treinamento gratuito dos 
profissionais por conta do contratado. Marca/Modelo ......................... 

UN 14 

54.  

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA capacidade de 9kg - Linha branca, com duplo enxague -
Descrição: Painel de Controle: eletromecânico, Função ciclo rápido, Desligamento automático, 
110V / Cor: branca , Potência mínima: 500 W, 110V, Rotação do Motor - Centrifugação 
mínima: 750 rpm, Tampa em: Vidro Temperado, gabinete em aço. 
Marca/Modelo ......................... 

UN 4 
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55.  

MESA COM 04 CADEIRAS para cozinha com tampo de granito, com acabamento em pintura 
eletrostática com 04 pés de aço com ponteira de polipropileno nas dimensões aproximadas 
80x120x80 cm. Cadeiras com acabamento em pintura eletrostática com assento e encosto 
estofados com revestimento em corino na cor preta espuma na densidade D12. 
Marca/Modelo .......................... 

UN 3 

56.  

MESA DE TRABALHO com tampo em melamínico 25mm, medindo 1,20 x 0,70 cm, com 03 
gavetas em madeira e chaves, com estrutura tubular em aço. ( cor: cinza ) com 
acabamento emborrachado na cor cinza. Marca/Modelo ......................... 

UN 10 

57.  

MESA EM L 1400 X 1400 X 600X 600 X 740MM COM TRÊS GAVETAS 
Mesa estação de trabalho em L com 03 gavetas, com chave na primeira gaveta, tampo e 
saias fabricados em MDP maciço de 25mm de espessura, , Tampo único em formato de "L" 
constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestido em laminado melâmínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo 
de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 
mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto 
impacto. Tampo dupla face, possibilitando montagem para direita ou esquerda, fixado por 
meio de parafusos nos pés.acabamento de borda em fitas de PVC semirrígido, pés em 
estrutura metálica com pintura eletroestática epóxi pó Cor: cinza - Acabamento: cinza 
Marca/Modelo ......................... 

UN 6 

58.  

MESA RETANGULAR PARA REUNIÕES, Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, 
revestido em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces medindo 
2,40m x 1,00m e altura 0,74 cm com bordas acabadas em perfil "ergosoft" de 2,5mm (PVC 
180º), na cor cinza, pé tipo H com base em tubo oblongo contendo sapatas reguláveis em 
PVC rígido com diâmetro de 22 mm em chapa de aço repuxada, pintura epóxi pó 
texturizada.Marca/Modelo .......................... 

UN 2 

59.  

MESA RETANGULAR PARA REUNIÕES, Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, 
revestido em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces medindo 
2,40m x 1,00m e altura 0,74 cm com bordas acabadas em perfil "ergosoft" de 2,5mm (PVC 
180º), na cor cinza, pé tipo H com base em tubo oblongo contendo sapatas reguláveis em 
PVC rígido com diâmetro de 22 mm em chapa de aço repuxada, pintura epóxi pó 
texturizada. Marca/Modelo ......................... 

UN 4 

60.  

MESA REUNIÃO REDONDA, 1200 X 740MM Tampo constituído em MDP de 25 mm de 
espessura, revestido em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces, borda em todo o contorno do tampo de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Tampo fixado com auxilio de bucha em 
nylon, cavilha e minifix. Pés contendo sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 
22 mm, estrutura metálica com base de sustentação com quatro pés confeccionados em 
tubos metálicos com sapatas antiderrapantes de polietileno de alta densidade que sirvam 
como niveladores para eventuais desníveis de piso.. Cor cinza - acamento cinza. Apresentar: 
Certificado comprovando que o produto está em conformidade com a norma ABNT NBR 
13966/2008, dentro do prazo de validade, emitido por OCP acreditado pelo INMETRO. 
Marca/Modelo ......................... 
 

UN 25 

61.  

MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS 
(AÇO CARBONO, MDF E ABS) - Modulo em aço, ABS e MDF, desmontável em 11 partes 
sendo: 2 laterais, 1 fundos, 1 base, 1 cabeceira, 2 portas, 4 prateleiras divisórias. Fechamento 
superior e inferior em ABS na cor azul royal, com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer 
corte transversal), possuindo 6 "castelos" para fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 
mm) utilizar para união entre base de plástico e estrutura retangular, parafusos especiais 
para plástico. O modulo possuir os 12 vértices que compõe sua forma em raio de no mínimo 
50 mm, sem encontros e arestas com quina viva. O modulo é montado com o uso de 
parafusos e rebites. Os pés do modulo em plástico injetado na mesma cor da base e 
cabeceira, com formato redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 25 mm, parede da sapata 
com 3,5 mm de espessura, borda final em contato com o piso chanfrado com inclinação de 
45° e altura de 2 mm, com parafuso central de 5/16 que permita a sua regulagem. Fechadura 
do tipo tambor cilíndrico com chave dobrável. Corpo do armário em chapa de aço SAE 
1010/1020 de espessura, 0,75 mm. Laterais direita e esquerda do armário, com 
cremalheiras estampadas diretamente na lateral, com regulagem mínima de 100 mm entre 
os pontos, permitindo ao usuário a colocação das prateleiras em várias alturas. Base 
estruturada por meio de tubo de aço carbono SAE 1020 25 x 25 quadrado na parede 1,5 
mm, formando um retângulo com 890 x 390 mm, nas quatro extremidades internas do 
retângulo são soldados pelo processo MIG/MAG quatro tubos de aço carbono 1' polegada, de 
diâmetro na parede 1,5 mm, esses quatro tubos serão soldados perpendicularmente a 
estrutura retangular para formar os quatro pés do armário. Inserir em suas extremidades 
buchas internas com porca insertada de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas 
abauladas. Duas portas confeccionada em MDF de 18 mm, revestida nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão na cor cinza, com bordas revestida em fita ABS de 
2,5 mm da mesma cor do tampo superior e inferior. As dobradiças do modulo deverão ser 
invisíveis pelo lado interno e em número de duas em cada porta, utilizar dobradiça de 
fechamento automático super alta, e puxadores em plástico na mesma cor do tampo em 
ABS. O fundo do modulo com 01 fechamento em MDF de 6 mm, revestido nas duas faces 
em laminado melamínico na cor cinza, fixadas ao corpo por meio de rasgos nas laterais do 
armário. Todas as peças em aço deverão receber tratamento por meio de banhos sucessivos 
para proteção por meio de fosfatização. A pintura das peças em aço em tinta epoxi pó, na 
cor branco texturizado, pelo processo eletrostático, curado a uma temperatura de pelo menos 
180° C, com espessura mínima da camada de tinta de 40 ?m. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 
ou escórias. Deve ser eliminado respingos e irregularidades de soldas, rebarbas e 

UN 12 
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arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas. 
Embalagem: todas as peças deverão ser embaladas e acondicionadas em filme plástico do 
tipo "plástico bolha" e envoltos em conjunto por meio de papelão ondulado. Cada módulo 
deverá possuir em sua embalagem um manual de montagem informando todo o conteúdo 
da embalagem, por meio de desenho de conjunto, lista de peças e elementos de fixação, 
como também, a descrição passo a passo de cada fase da montagem. DIMENSÕES: Alt. 160 
cm, Larg. 95 cm, Prof. 43,5 cm Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais 
(+ ou -) 5mm. Cor cinza - Apresentar junto com a proposta inicial Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano 

Marca/Modelo ......................... 

62.  

 MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 08 PORTAS (AÇO CARBONO, MDF 
E ABS) - Modulo em aço, ABS e MDF, desmontável em 20 partes sendo: 2 laterais, 1 fundo, 
1 divisória, 1 base, 6 prateleiras, 1 cabeceira, 8 portas. Fechamento superior e inferior em 
ABS na cor azul royal, com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer corte transversal), 
possuindo 6 "castelos" para fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para 
união entre base de plástico e estrutura retangular, parafusos especiais para plástico. O 
modulo possuir os 12 vértices que compõe sua forma em raio de no mínimo 50 mm, sem 
encontros e arestas com quina viva. O modulo é montado com o uso de parafusos. Os pés 
do modulo em plástico injetado na mesma cor da base e cabeceira, com formato redondo 
e diâmetro de 50 mm, altura de 25 mm, parede da sapata com 3,5 mm de espessura, borda 
final em contato com o piso chanfrado com inclinação de 45° e altura de 2 mm, com parafuso 
central de 5/16 que permita a sua regulagem. Corpo do armário em chapa de aço SAE 
1010/1020 de espessura, 0,75 mm. Laterais direita e esquerda do armário, com 
cremalheiras estampadas diretamente na lateral, Base estruturada por meio de tubo de aço 
carbono SAE 1020 25 x 25 quadrado na parede 1,5 mm, formando um retângulo com 890 x 
390 mm, nas quatro extremidades internas do retângulo são soldados pelo processo 
MIG/MAG quatro tubos de aço carbono 1' polegada, de diâmetro na parede 1,5 mm, esses 
quatro tubos serão soldados perpendicularmente a estrutura retangular para formar os 
quatro pés do armário. Inserir em suas extremidades buchas internas com porca insertada 
de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas abauladas. Oito portas, com 08 
fechaduras do tipo tambor cilíndrico com chave dobrável, portas confeccionada em MDF de 
18 mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão na cor cinza, 
com bordas revestida em fitas ABS de 2,5 mm da mesma cor do tampo superior e inferior. 
As dobradiças do modulo deverão ser invisíveis pelo lado interno e em número de 02(duas) 
em cada porta, utilizar dobradiça de fechamento automático super alta, puxador em 
plástico na mesma cor do tampo em ABS. O fundo do modulo com 01 fechamento em MDF 
de 6 mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico na cor cinza, fixadas ao corpo 
por meio de rasgos nas laterais do armário. Todas as peças em aço deverão receber 
tratamento por meio de banhos sucessivos para proteção por meio de fosfatização. A pintura 
das peças em aço em tinta epoxi pó, na cor cinza texturizado, pelo processo eletrostático, 
curado a uma temperatura de pelo menos 180° C, com espessura mínima da camada de 
tinta de 40 ?m. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos 
usuários devem ser arredondadas. Embalagem: todas as peças deverão ser embaladas e 
acondicionadas em filme plástico do tipo "plástico bolha" e envoltos em conjunto por meio 
de papelão ondulado. Cada módulo deverá possuir em sua embalagem um manual de 
montagem informando todo o conteúdo da embalagem, por meio de desenho de conjunto, 
lista de peças e elementos de fixação, como também, a descrição passo a passo de cada fase 
da montagem. DIMENSÕES: Alt. 160 cm, Larg. 95 cm, Prof. 43,5 cm, Tolerância máxima 
para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. Cor cinza - Apresentar junto com a 
proposta inicial Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando 
que a garantia mínima é de 01 ano. Marca/Modelo ......................... 

UN 10 

63.  

 MULTIFUNCIONAL LASER, Eletrográfico Impressão Duplex, 
Impressão Frente e verso, Memoria Padrão: 512MB, Velocidade Preto: 
42PPM, Tempo primeira impressão: menos 8 sg, Velocidade da Copia: 
30PPM, Resolução Copia: 1200x600DPI,Resolução Máxima: 1200x1200DPI,  
Resolução de impressão: 1200x1200DPI, Capacidade Bandeja: 250 Fls, 
Capacidade bandeja Multiuso: 50 Fls, Capacidade Alimentador ADF: 70 pgs, 
processador 800MHZ, Ciclo Trabalho Mensal: 50.000 pgs, Interface de Rede: 
Wireless 802.11b/g/n, ethernet gigabit USB 2.0, ID CARD, Resolução cópia: 
600x600DPI, ampliação/redução: 25% - 400%, compartimento de 
exposição digitalização:A4, tipo Scaner : mesa plana colorida com 
alimentador ADF, resolução digitalização: 19200x19200DPI, Capacidade 
saída papel 150 fls, Visor touchscreen color 3,7", Compatibilidade com 
dispositivos moveis, tamanhos papel suportado: até A5, Garantia: 1 ano - 
Apresentar sob pena de desclassificação Folder ou Catalogo do produto 
oferecido, se digital deverá ser retirado do site do fabricante, ou superior. 

Marca/Modelo ......................... 

UN 2 

64.  

MULTIFUNCIONAL LASER, Monocromática e movida a cartuchos de toner, 
Memoria Padrão: 32MB, Velocidade Preto: 30PPM, Velocidade da Copia: 
30PPM, Resolução Copia: 600x600DPI, Resolução Máxima: 2400x600DPI, 
Resolução de impressão: 2400x600DPI, Capacidade Bandeja: 250 Fls, 
Capacidade Alimentador ADF: 35 pgs, processador 180MHZ, Ciclo Trabalho 
Mensal: 10.000 pgs, Interface de Rede: Impressão Móvel e Wireless, 
resolução cópia: 600x600DPI, ampliação/redução: 25% - 400%, 
compartimento de exposição digitalização:A4, tipo Scaner : mesa plana 
colorida com alimentador ADF, resolução digitalização: 600x2400DPI, 
Capacidade saída papel 100 fls, Visor LCD 2 Linhas, Compatibilidade com 
dispositivos moveis, tamanhos papel suportado: até A5, Garantia: 1 ano - 
Apresentar sob pena de desclassificação Folder ou Catalogo do produto 
oferecido, se digital deverá ser retirado do site do fabricante, ou superior. 

UN 4 
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Marca/Modelo ......................... 

65.  

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - Descrição: Multiprocessador de 

alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo doméstico. 

Capacidade:Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 kg 

de massa. Características construtivas: Lâminas multifuncionais fabricadas 

em aço inoxidável, Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros 

de ingredientes líquidos ou 3kg de massa. Tampa da tigela com bocal largo 

para absorver frutas, legumes e verduras inteiras. Com 2 ajustes de 

velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da duração e 

frequência do processamento. Segurança: detecção de tampa e tigela e freio 

mecânico de 1,5s. Cabo com armazenamento integrado. Base firme com pés 

antideslizantes (ventosa). Motor com potência de 700W. Voltagem: 110V 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Os acessórios devem 

combinar com a cor da velocidade; e possibilitar a limpeza em lava louças. 

Acessórios: batedor para mistura de massas leves e pesadas; faca de corte 

em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras, 2 discos de metal para 

ralar e picar em pedaços finos e médios; liquidificador (jarra) com tampa, 

com capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes 

variados; 1 disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve 

e maionese. Matérias primas, tratamentos e acabamentos: As matérias 

primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 

técnicas específicas para cada material. Estrutura, pilão e botão de 

velocidade fabricados em ABS. Disco emulsificador fabricado em PP. Pilão 

interno, tigela com tampa e liquidificador fabricados em SAN. Discos e 

lâminas de corte fabricados em aço inoxidável. O equipamento e seus 

componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos 

perfurantes. Marca/Modelo ......................... 

 

UN 13 

66.  

POLTRONA AUDITÓRIO CONFIGURAÇÃO MODULAR COM BRAÇO FIXO, TAMANHO ESPECIAL 
PARA OBESOS, podendo ser montada em fileiras - Estruturas: Aço - Apoios de braço: Fixo, 

estofado em espuma injetada, densidade 55, identificação fotoluminescente, revestimento 

em poliéster azul marinho Dimensões: Altura: 853mm x Largura: 1095mm. Entrega e 
montagem por conta do contratado. Garantia de 05 anos. Apresentar a seguinte 

certificação: "C ertificação de Mobiliário e Assento para espectadores Norma 15878:2011. 

"L   audo técnico em conformidade com a Norma Regulamentadora - ABNT NBR 13962 que 
traz especificações sobre as características físicas e dimensionais exigidas de móveis de 
escritório. "L audo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os 
produtos atendem os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com 
duração igual há 600 horas. "Laudo técnico em conformidade com a Norma 
Regulamentadora -NR 17 emitido por Ergonomista credenciado à ABERGO e engenheiro de 
segurança do trabalho. "L  audo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando 
que os produtos atendem os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 
600 horas. "L   audo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². "L audo de acordo 
com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74 micras. "L audo de acordo 
com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar 
trincas. "L audo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por 
exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas. "L  audo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual à 600 
horas. "L audo de absorção SonoraI SO354:2003. "L audo técnico em conformidade 
com a Norma ABNT NBR 9050 Marca/Modelo ......................... 

UN 3 

67.  

POLTRONA AUDITÓRIO COM BRAÇO FIXO - CONFIGURAÇÃO MODULAR, podendo ser 

montada em fileiras Estruturas: Aço - Apoios de braço: Fixo Revestimento em poliéster acqua 

repelente azul marinho, estofado em espuma injetada, densidade 55, identificação 
fotoluminescente - Dimensões: Altura Total: 853mm x Largura Total: 681mm. Entrega e 

montagem por conta do contratado. Garantia de 05 anos. Apresentar a seguinte 

certificação: "C ertificação de Mobiliário e Assento para espectadores Norma15878:2011. 

"L audo técnico em conformidade com a Norma Regulamentadora - ABNT NBR 13962 que 
traz especificações sobre as características físicas e dimensionais exigidas de móveis de 
escritório. "L  audo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os 
produtos atendem os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com 
duração igual há 600 horas. "Laudo técnico em conformidade com a Norma 
Regulamentadora -NR 17 emitido por Ergonomista credenciado à ABERGO e engenheiro de 
segurança do trabalho. "L audo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando 
que os produtos atendem os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 
600 horas. "L  audo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². "L audo de acordo 

UN 132 
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com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74 micras. "L audo de acordo 
com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar 
trincas. "L  audo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por 
exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas. "L                    
audo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual à 600 
horas. "L  audo de absorção SonoraI SO354:2003. Marca/Modelo ......................... 

68.  

POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA PARA AMAMENTAÇÃO, revestida em couro sintético - Cor: 
Azul bebê, dotada de apoia-braços. Características de estabilidade, resistência e durabilidade, 
conforme NBR 15164:2004 / Móveis estofados - Sofás. Conforme Norma ABNT NBR 
15164:2004 - Móveis estofados - Sofás (o participante deverá entregar AMOSTRA do item 
acompanhada de todos os laudos e normas exigidos). Dimensões (variação +/-5%): 
Profundidade útil do assento: 450mm +/- 20mm; Largura útil do assento: 470 +/- 20mm; 
Altura (h) da superfície do assento: 420 +/- 10mm; Extensão vertical (h) do encosto: mínimo 
de 500mm; Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm; Inclinação da superfície do assento 
(em relação à horizontal): entre -2º a -7º; Ângulo do encosto (em relação ao plano do 
assento): 100º +/-10º; Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 220 +/-20mm; 
Largura mínima do apoio de braços: 80mm. Estrutura confeccionada em perfis tubulares 
metálicos de aço carbono, com secção circular, com diâmetro mínimo de 1, e espessura de 
parede mínima de 1,5mm. Partes metálicas unidas por meio de solda. Pés metálicos aparente 
Catálogo/Folder/Prospecto de cada produto ofertado, em língua portuguesa, com nível de 
informação suficiente para as devidas avaliações de toda a equipe julgadora e pregoeiro, 
demonstrando perfeita adequação à linha de produtos, podendo inclusive solicitar amostra 
para melhor avaliação do produto(s) sob pena de desclassificação. 

Marca/Modelo ......................... 

UN 2 

69.  

PROJETOR MULTIMÍDIA PORTÁTIL - resolução nativa WXGA (1.280 px x 800 px). Ideal para 
apresentações multimídia Luminosidade (Cor): 3800 lumens. Dimensões (LxPxA) 30 cm 
x 24.9 cm x 9.1 cm Entrada de vídeo(NTSC, SECAM, PAL, PAL-N, PAL-M, NTSC 4.43, PAL 
60), LAN Lâmpada com duração de até 17.000 horas Sistema de projeção Tecnologia 
3LCD de 3 chips Funcionalidades simples para ajustes Tecnologia 3LCD. Portas HDMI Dual: 
compatíveis com múltiplos dispositivos AV de alta definição. Alto-falante de 5W integrado: 
para projeções cativantes. Chips 3LCD que economizam energia Lâmpada E-TORL que 
economiza energia Modo de projeção Frontral / Traseiro / Teto Marca/Modelo 
......................... 

UN 15 

70.  

QUADRO EM PORCELANA BRANCA VITRIFICADA 800ºC. Tamanho: 300x120cm Garantia 
vitalícia na superficie para escrita. Moldura em alumínio anodizado, com bordas arredondadas 
e protegidas em PVC. Chapa de madeira resinada MDF 9 mm. Suporte para apagador com 40 
cm, removível e deslizante, fixação invisível. 

Marca/Modelo .......................... 

UN 50 

71.  

REFRIGERADOR FROST FREE capacidade mínima de 445 litros l, com 2 portas , frost free , 
pés com rodízios de gel 360º e pés niveladores , 110v, qualificado com selo Procel. 
Marca/Modelo .......................... 

UN 6 

72.  

SOPRADOR DE FOLHAS ELÉTRICO, potência de 2000W, Tensão: 127V, Frequência do motor: 
mínimo de 60Hz, Volume de sopro: mínimo de 660 m3/h. Marca/Modelo 
......................... 

UN 3 

73.  

TELEVISOR SMART TV 65" LED UHD 4K - Resolução mínima da tela: 3840 x 2160 com 
Conversor Digital e Entradas HDMI e USB - bivolt Conexões mínimas:03 x HDMI 02 x USB 
01 x Entrada Componente 01 x Entrada AV 01 x Áudio Digital (óptica) 01 x Ethernet (LAN) 
Marca/Modelo .......................... 
  

UN 13 

74.  

TRANSFORMADOR 15000VA 220/120 (BIVOLT) para ar Condicionado até 30000 btu's, 
Dimensões aproximadas do produto: 15 x 19 x 18 cm, Peso aproximado do produto: 19 ,800 
Kg, Garantia do Fabricante: 1 Ano, Frequência de operação: 60 Hz, Conectores em barra: 
30 AMPERES, Enrolamento: Fios de Cobre Marca/Modelo ......................... 

UN 5 

75.  

VENTILADOR DE COLUNA, 50 cm, 110/220 V, 115HP-1300rpm oscilante, chave de 
velocidade, coluna de regulagem de altura. Garantia de 01 ano. Certificado de conformidade 
INMETRO. Cor : Preto Marca/Modelo ......................... 

UN 12 

76.  

VENTILADOR DE PAREDE, 60 cm, oscilante de parede (Bivolt) 110/220, 
Potência 200 w - 1400 RPM, função turbo, grade em aço, regulador de 
velocidade de parede, produto certificado com a marca de conformidade - 
Inmetro, produto de 1ª linha, garantia de 01 ano contra defeito de fabricação 
a partir da emissão da nota fiscal. Marca/Modelo ......................... 

UN 60 

77.  

LAVADORA E SECADORA DE PISO completa (com bateria recarregável 
tracionária de 110 A/H ) para ser operada em pé, para uso profissional cujo 
design seja ergonômico, empunhadura anatômica que  possibilita que a 
manobrabilidade se mantenha constante durante toda a operação, controles 
elétricos com alta resistência , sistema de dreno para agua suja. Não possui 
cabos, com no mínimo as seguintes características: Especificações: Faixa de 
trabalho: 450mm Comprimento do rodo: 645mm Capacidade de trabalho: 
mínima de 1350 M2/h Escova: 450mm Rotação da escova: 230 Rpm Pressão 
da escova: 30 Kg Motor da escova: 220/750 V/W Motor de aspiração: 
220/1200 V/W Sucção: 1900mmca Tanque de água limpa: 40 L Tanque de 
água suja: 45 L Comprimento da máquina: 870mm Altura da máquina: 
1000mm Largura da máquina: 400mm Peso da máquina (vazia): 70 Kg Nível 
de ruído: menor que 66 db (A) Motor de aspiração: 24/500 V/W 

UN 1 
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Marca/Modelo de referência ARTLAV  MODELO A 450B  ou equivalente, ou 
similar, ou superior Marca/Modelo ......................... 

78.  

CARRINHO PLATAFORMA COM ABA FRONTAL material chapa aço reforçado, 
capacidade de  400 kg,  equipado  com 4 rodízios de 6", sendo 2 fixos e 2 
giratórios. Acabamento: -Zincagem eletrostática ecológica com selante 
Dimensões: Comprimento: 1200mm Largura: 650mm Rodas e Giratórios: 
Dianteiro: Roda 6" Raiada; Traseiro: Roda 6" Raiada e Garfo Giratório 6". 
Marca/Modelo ......................... 

UN 2 

´ 

 APRESENTAR CATÁLOGO/PROSPECTO/FOLDER CONTENDO FICHA TECNICA DE CADA ITEM 

OFERTADO (JUNTO A PROPOSTA), em língua portuguesa, com nível de informação suficiente para as 

devidas avaliações de toda a equipe julgadora e pregoeiro, demonstrando perfeita adequação à linha de 

produtos, reservado a SME o direito de solicitar amostra para melhor avaliação do produto(s) sob pena 

de desclassificação. 
 

As especificações acima são as mínimas necessárias, sendo certo que o Município aceitará produtos cujas 

especificações sejam comprovadamente superiores. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

 

Unidade  
 

Endereço 

Setor de Patrimônio  Rua Eduardo Cozac, n.º 333, Bairro Centro, Sarzedo/MG 
– AC Roseli – 31 3577 7440 

 

5. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 
 

I. Os produtos deverão ser entregues em 20 (vinte) dias a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento.  

II. Os produtos deverão ser novos, entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 

segurança e sob a responsabilidade da Contratada. Prefeitura Municipal de Sarzedo recusará os produtos que 

forem entregues em desconformidade com este Edital.  

III. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade 

do objeto. 

IV – É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS QUANDO 

NECESSÁRIO. 

 

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 

I. O recebimento e a conferência dos materiais serão feitos pela Coordenadora do Setor, a qual atestará, pelo 

servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, à entrega dos produtos nas condições 

exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada. A 

Prefeitura se reserva o direito de não receber os materiais com atraso ou em desacordo com as especificações 

e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis.  

II. No caso de defeitos ou imperfeições nos materiais, eles serão recusados, cabendo à fornecedora Contratada 

substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste Instrumento, no prazo a ser determinado 

pela Prefeitura.  

III. O prazo de validade dos produtos deverá ser de no mínimo 08 (OITO) meses, a contar da data de entrega.  

IV. O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca e o modelo (quando houver) do produto 

ofertado.  

VI. Os selos, etiquetas, certificações ou registros exigidos nas especificações serão conferidos no 

recebimento dos produtos. 
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ANEXO II -MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 38/2022 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº 

  , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

[Local], de de 2022. 

 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da  Empresa] 

[CNPJ 

 

 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que, em 

cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 

da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local], de de 2022. 
 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

IDONEIDADE 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo 

licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em 

qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

[Local], de de 2022. 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 

 

A  , CNPJ: 0000000-00, sediada à  , por seu 

representante legal, declara, para fins de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 10.520, de 17 de julho 

de 2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, conforme previsto no Artigo 14 do decreto 

3.555 de 08 de agosto de 2.000, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação no presente 

processo Licitatório. 

 

 

[Local], de de 2022. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] [CNPJ] 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF nº , declara para 

os devidos fins que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato 

 , inscrito no CPF sob nº , portador(a) 

da carteira de identidade nº  , não são servidores do Município de SARZEDO, nem cônjuge 

ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público 

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão 

de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

 

[Local], de de 2022. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 

 

 

A empresa , com sede , sob CNPJ nº 

  , neste ato representado por , declara para os devidos efeitos e sob 

pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

 

[Local], de de 2022. 

 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável 

Legal] [Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PODERÁ SER 

SUBSTITUIDO POR NOTA DE EMPENHO) 

 
PREGÃO PRESENCIAL 38/2022 

CONTRATO Nº ...../2022 

 
São partes integrantes neste instrumento de Contrato: 

 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE SARZEDO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 76.105.550/0001-37, com sede na Praça Bom Jesus, nº44 , nesta cidade, neste ato 

representado pelo Sr. Prefeito Municipal Luis Antonio Biscaia, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.601.144-1 e inscrito no CPF/MF nº XXXXXX, residentes e domiciliados em SARZEDO-PR., doravante 

denominado CONTRATANTE; 

 
2. de   outro    lado,    a    empresa    <Nome_Fornecedor>,    com    sede    à 

<endereço_fornecedor>, <bairro_fornecedor>, <cidade_fornecedor>-<estado_fornecedor>, inscrito no 

CNPJ/MF nº <cnpj_cpf_fornecedor>, neste ato devidamente representado pelo <Nome_Representante>, 

portador da Cédula de Identidade RG nº <Rg_representante> e do CPF/MF sob nº <Cpf_representante>., 

doravante denominada CONTRATADA. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente 

Contrato para ............, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº ..../2022, Pregão Presencial nº 

..../2022, PRC ....../2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pelas condições que 

estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Aquisição de móveis e equipamentos para as Escolas da rede municipal de ensino de  Sarzedo/MG. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, bem como as especificações do Pregão nº 

...../2021 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGENCIA E DA FISCALIZAÇÃO 

I. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses (em função da garantia dos produtos) a contar da 

entrega dos produtos.  

II. Os quantitativos ora contratados são estimativos e poderão ser acrescidos ou suprimido dentro dos limites 

previstos na lei, em especial o Artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, mediante Termo Aditivo.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica designado (a) o (a) servidor (a)-------------, matrícula nº. , 

portador (a) da CI/RG nº.----------- e inscrito (a) no CPF/MF nº. ------------------------ para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Edital, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

federal nº.8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

I. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de <valor_contratado>, em moeda 

corrente nacional, assim distribuidos: 

Item Especificação 
Quant VLR UNIT. 

 

Vlr  total 
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II. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, se 

for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do Trabalho, 

vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato, nos 

prazos estipulados em contrato. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada 

pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 

Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 

paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

Descrição da Despesa Atividade Fonte Ficha 

    

 

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

a) Emitir, por meio do Setor de Compras, Autorização de Serviço. 

b) Atestar, por meio da Coordenação do Setor de Patrimônio, a execução do objeto contratado. 

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

d) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 

Contrato. 

e) Efetuar o recebimento provisório do objeto, no documento fiscal correspondente, bem como, o recebimento 

definitivo, por meio da Coordenação do Setor de Patrimônio. 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que venham a 

ser firmados. 

 
CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
6.1. Executar o objeto em conformidade com o instrumento de convocação, em especial com o TRT, com a 

proposta de preços adjudicada da Contratada e com o contrato; 
 

6.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas durante o processo de Certame; 
 

6.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto; 
 

6.4. Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do objeto; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E MULTAS 
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7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
 

I) advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II) multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas 

na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 

III) multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do  pagamento; 

d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 
 

IV) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 

na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 
 

7.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, 

em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 

7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA: ALTERAÇÃO. 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 

expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGATORIEDADE DE FISCALIZAÇÃO. 

A contratada fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 

ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle 

interno e externo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇÕES GERAIS. 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em 

decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento do objeto do presente Contrato, não acarreta como consequência, a 

existência de qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 

especial pela Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO. 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o foro 

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Ibirité, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Contratante                                   contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) .............................................................  

 

2) ................................................................ 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

OBJETO: Aquisição de móveis e equipamentos para as Escolas da rede municipal de ensino de  Sarzedo/MG. 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________ FONE/FAX:________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

CIDADE: _______________________________________ ESTADO: _____ CEP: ________________ 

EMAIL:_____________________________________ 

 

 _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído da empresa acima 

qualificada, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

ESPECIFICAÇÕES  

 

Item Especificação Unid 
Quant 

Vlr Unit 
Vlr 

Total 

.... 
Descrição completa conforme Termo de Referência. Marca: 

........................ 

    

.... 
Descrição completa conforme Termo de Referência.. Marca: 

.............................. 

    

 

Valor total da proposta: R$ _________________ (extenso __________________________) 

 
Obs.: 1 – JUNTAR CATÁLOGO/PROSPECTO/FOLDER CONTENDO FICHA TECNICA DE CADA ITEM 

OFERTADO, em língua portuguesa, com nível de informação suficiente para as devidas avaliações de toda a equipe 

julgadora e pregoeiro, demonstrando perfeita adequação à linha de produtos. 

          2 – INFORMAR MARCA E MODELO DE TODOS OS PRODUTOS OFERTADOS. 
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          3 – INFORMAR MARCA E MODELO DOS PRODUTOS NA NF (QUANDO DA ENTREGA) SOB 
PENA DE OBRIGATORIEDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA MESMA. 

 

Validade da proposta: não inferior a 60 dias após a abertura dos envelopes. 
 

Prazo de entrega: 20 dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Sarzedo 
 

Local e Data: ____/_____/__________ Assinatura:  ____________________________________________  

 

Nome do Signatário:  ______________________________________________________________________  

Qualificação do Signatário:____________________________Identidade do Signatário nº:  _____________  

 


